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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51
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Contrato  que  entre  si   fazem,   de  um   lado,   o  MUNICÍPIO   DE  VALENTE,   CNPJ   no   13.845.896/oooi-5i
com  sede  "  Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP  48890-000,  representado  neste  ato

pelo  SrO  Prefeito  Municipal  Marcos  Adriano  de  Oliveira  Araújo,   portador  do  CPF  nO   560.617.575-40  e  RG
no   3345466  3o  ssp/BA,   residente  e  domciliado  a   Rua   Dionísio   Mota,   NO  31,   Dionísio  Mota,  Valente-Ba,

CEP:     48890-000,     autorizado     pelo    art,     86,     XIV,     da     sua     Lel     Orgânica,     doravante    denomnada
CONTRATANTE e,  do  outro  lado  a  empresa  MARBET CONSTRUÇÃO  E  SERVIÇOS  LTDA,  estabelecida  na
Praça  José  Pereira,   NO  226,   Pov.   Sta  Rita  de  Cássia,  Cidade:  Valente  -  Bahia,  CEP.:  48.890-000,  inscrita
no   CNPJ   sob   nO   O4.979.231/0001-40,   através   do   seu   representante   legal,   Sr.   Marcone   da   Cunlia
santos,  brasileiro,  casadc),  empresário,  portador  da  Carteira  de  ldentidade  nO  7706476-34,  expedido  por
ssp/BA  e   inscrito   no   CPF   nO   950.824.095-49,   denominada   CONTRATADA,   observada   a  Tomada   de
preços   NO   O2-003/2020   e   Processo   Administrativo   NO   400/2020,   mediante   as   cláusulas   e
condições  seguintes:
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1.1.  Constitui  objeto  do  presente  contrato  a  Contratação  de  empresa  para  prestação  de serviço de
IJavimentação  em  paralelepípedos  em  diversas  ruas  na  sede  e  zona   rural  deste  município,
c)bservadas  as  especificações  constantes  deste  contrato.

i.2.  Incluem-se  no  obJ'eto  c.ontratado  a  disponíbillzação  de  mão  de  c)bra  capacitada  e  o  fornecimentc)  de
todos  os  materiais  e  equipamentos  necessários  à  plena  execução  dos  serviços  contratados.
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2.1.  O  Regime  de  execução  do  presente  Contrato  é  de  Execuçãc)  Indireta  na  modalidade  Empreitada  por
PreçoGlobal;

2.2,  Os  serviços  objeto  deste  instrumento  serão  realizados  no  municípíc)  de  Valente  -  Bahia;

2.3.  O  prazo  máximo  para  a  execução  completa  dos  serviços  cc)ntratados  é  de  180  tcento  e  oitelita)
dias,   contados   a   ,partir   da   data   de   entrega   à   CONTRATADA   da   Ordem   de   Serviços   emitlda    pela
CONTRATANTE;

2.4.   A  CONTRATANTE   entregará   à   CONTRATADA,   toda   a   doc.umentação   necessária   para   obtenção   do
Alvará  de  Construção,  no  ato  da  assinatura  do  contrato;

2.4.1.  A  CONTRATADA  protoc.olizará,  J'unto  ao  órgão  competente,  solicítação  para  obtenção  de  Alvará  de
Construção,   no  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  da  data  do  recebímento  da  documentação
mencic)nada  no  item  2.2;

2.4.2.  A  CONTRATADA  somente  poclerá  "cíar  a  obra  após  a  obtenção  do  Alvará  de  Construção  expedido

pela  Prefeitura  do  Município  e  autorização  de  serviços  emitida  pela  CONTRATANTE;
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2.4.2.1.  A  CONTRATADA  providenciará  a  abertura  do  Diário  de  Obras  quando  da  emissão  da  autorização
de  serviços  pela  CONTRATANTE;

2.5.  Os  materiais  utilizadc)s  pela  CONTRATADA  na  obra,  especialmente  areia,   brita,  arenoso  e  madeira,
deverão  ser procedentes  de  locais  devidamente  autorizados;

2.5.1.   Quando  solicitado,   a   CONTRATADA  deverá   apresentar  previamente,   cópias  das  autorizações  de
fornecimento  dos  materiais  mencionados   no  item   2.5,   bem  assim,  os  documentos  de  comprovação  da
origem  da  madeira  a  ser  utilizada  na  obra;

2.6.  Os  serviços  objeto  deste  contrato  serão  executados  nos  termos  do  dísposto  no  cronograma  físico-
flnanceiro,   vedada   a   alteração   no   cronograma   de   execução   sem    prévia   e   expressa   autorização   da
CO NTRATANTE ;

2.7,  O  recebimentc)  provísório  dos  bens  adquiridos  e  dos  seMços  realizados ficará  sob  a  responsabilidade
do  FISCAL  do  contrato,  atendídas  as  exigências  do  Art.  73  da  Lei  Federal  nO  8.666/93;

2.7.1.  Após  a  comunicação  formal   de  conclusão  da   obra   pela   CONTRATADA,   a   FISCALIZAÇÃO  realizará
vistoria, juntamente  com  o. responsável  técnico  da  mesma,  para  veriflcação  dos  serviços  realizados;

2.7,2.  Na  hipótese  de  nenhuma  irregularídade  ser  constatada,  a  obra  será  recebida  provisoriamente  pela
CONTRATANTE,   mediante  termo  circunstanciado,   lavradc)  no  prazo  de   15   (quinze)   dias,   e  assinado  pela
físcalização  e  responsável  técnico  da  CONTRATADA;

2.7.3.  Constatadas  irregularidades,  estas  serão  registradas  e  comunicadas  formalmente  à  CONTRATADA
com  manifestação  da  CONTRATANTE  acerca  dos  ajustes  a  serem  realizados,   não  sendo  lavrado  o  termo
de  recebimento  provisório;

2.7.4.  Serão  realizadas  tantas  vistorias  quantas forem  necessárias  para  verificação  dos serviços,  até  que
nenhuma  irregulariclade  persista,  sendo  então  lavrado  o  competente  termo  de  recebimento  provisório;

2.7.5.   A   não   aceitação   de   algum   serviço,   no  todo   ou   em   parte,   não   lmplicará   a   dilação  do   prazo   de
entrega,  salvo  expressa  concordância  da  CONTRATANTE;

2.8.   o   recebimento   definitivo   do   objeto  deste  contrato  só  será   concretizado  depois  de  adotados,   pela
CONTRATANTE,  todos  os  procedimentos  do  Art.  73  da  Lei  Federal  nO  8.666/93.

2.8.1.   O   recebimento   definitivo   será   feito   pela   Comissão   de   Recebimento   da   CONTRATANTE,   mediante

parecer   circunstanciado,    no   prazo   de   90   (noventa)   dias,    nele   incluído   o   prazo   para   o   recebimento
provisório,   necessário  para  a  observação  e  vistoria  que  comirovem  a  adequação  do  objeto  aos  termos
contratuais,  podendo ser prorrogado  nas  seguintes  hipóteses:

2.8.1.1.   Caso  seja   detectada   irregularídade  após  emissão  do  termo  de  recebimento  provisório  e  esta,
devidamente J'ustifícada,  não  puder ser sanada  dentro  do  prazo  remanescente;

2.8.i.2.   Ocorrência   de   caso   fortuito,   força   maior   ou   evento   da   natureza   que   impeça   ou   dificulte   a
elaboração  do  parecer circunstanciado  de  recebimento;

2.9.  A  FISCALIZAÇÃO,   ao  considerar  concluída  a  obra  ou  serviço,  comunicará  o  fato  a  seus  superiores,

para  as  providências  cabíveis;
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2.10.   Os   recebimentos   provisórjo   e   definítívo   não   excluem   a   responsabilidade   da   CONTRATADA   pela

solidez  e  segurança  da  obra,  nem  a  ético-profissional  pela  perfeita  execução  dc)  contrato;

2,11.   O   aceite   ou   aprovação   do   objeto   pela   CON"ATANTE   não   excluí   a    responsabilldade   civil   do
CONTRATADO  por  vícios,  defeitos  ou  disparidades  com  as  especiflcações  estabelecidas  neste  Contrato  e
no   processo   de   Licitação   que   o   originou,   verlflcadas   posteriormente,   pelo   prazo   mínimo   de   O5   (cinco)
anos,   a  contar  da   expedição   d()  Termo   de   Recebimento   e  Aceitação   Definitiva  da  obra  e  dos  seMços,
conforme    disposto    no    artigo    618    do       Código    avil,    garantindo-se    a    CONTRATANTE,    inclusive,    as
faculdades  previstas  na  LeÍ  Federal  N.O  8.078/90  -  Código  de  Defesa  do  Consumidor.
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3.1.   As   despesas    para    o   pagamento   deste   contrato   correrão   por   conta   dos   recursos   da    Dotação
Orçamentária  a  seguir  especificada:

6  -  SECETARIA  MUN.  DE INFRAESTRUTURA,  OBRAS, TRANSPORTES  E  SERV.  PÚBLICOS
O6.O8  -SEC.  MUN.  DEINFRA  OBRASTRANSP,  E  SERV.  PuBLICOS
1026  -  PAVIMENTAÇÃO  E  DRf.NAGEM  DE  VIAS  PJBLICAS

51  -  OBRAS  E  INSTALAçÕES
24  -  TRANSFERÊNCIA  DE  CONVÍNIOS  -  OUTROS

[õfi ÚS UiA_Q_Ü_A-RiÁ = _õ õ_ii-ÉEÇ_õ :
4.1.  Dá-se  ao  presente  contrato  o  valor total  estimado  de  R$  475.132,33  (quatrocentos  e setenta  e
cinco mil  cento e trinta  e dois reais e trinta  e três centavos).

4.2.   No   preço   computado   neste   Contrato   estão   inclusos  todos   e   quaisquer  custos   necessários   ao  fiel
cumprimento   deste   instrumento,   inclusive   todos   aqueles   relativos   a   remimerações,   encargos   sociais,

previdenciários   e  trabalhistas  de  todc)   o   pessoal   disponibilizado   pela   CONTRATADA  para   a   execução   do
objeto,   transportes   de   qualquer   natureza,   todos   os   materiais   empregados,    Ínclusive   ferramentas   e
fardamentos,  depreciação,  aluguéis,  administração,  tributos  e  emolumentos.

O           FnÚ-sÚ-ü_-Q-rÍNi_Ã-=`Dõ.s -ÃãÉÉs-clüóglE--DTP_is-ÜpREssõEsT-  -    T,FtrjHHiiÉÍffii!ÃÍ_:===]
5.1.   A   CONTRATADA   fica   obrigada   a   aceitar,    nas   mesmas   condições   contratuais,   os   acréscimos   ou
supressões  que  se  fízerem   nas  obras,  serviços  c)u  compras,  até  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor
inicial   atualizado   do   contrato,   e,   no   caso   particular  até   o   limite   de   50%   (cinquenta   por  cento)   para   os
seusacréscímos,  na  forma  do  §  lO  doArt.  65  da  Lei  Federal  nO  8.666/93;

5.2.  As  supressões  poderão  ser superiores  a  25%  (vinte  e  cinco  por  cento),  desde  que  haja  resultado  de
acordo  entre  c)s  contratantes.

lÓ__iãji:s:-r-LÃ 5 EXi._À_= _õ-Ãs- tõ NI)IÇõÉ§_ _Dõ_FÃi;ÃTM_ENTó E DA  RETENçAO  DOS TRIBuTOS:
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6.1.   Os  faturamentos   referentes   ao   objeto  deste  contratc)  serão   efetuados   periodicamente,   quando  da
apresentação   do(s)   Boletím(ns)   de   Medição   pela   CONTRATADA,   acompanhado(s)   de   fatura   e   da   Nota

Fiscal  relativa  ao  Municípic)  da  prestação  dos  serviços,  documentação  esta  que  deverá  estar  devidamente
acompanhada  do  ACEITE  pela  CONTRATANTE,  e  se  concluirá  no  prazo  de  O8  (oito)  dias  úteis  a  contar  da

data  de  apresentação  (la  documentação,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  regularizada,  observadas  as
condições  a  seguir;

6.1.1.  Os  Boletins  de  Medlção  conterão  as  quantidades  de  serviços  executadas  em  períodos  sucessivos,
coincidindo,  para  emissão  do  primeiro  Boletim  de  Med1ção,  a  data  de  início  dc)  prazo  contratual,  constante

deste  Contrato,  e  serão  aprovados  no  máximo  de  O5  (cinco)  dias  úteís,   contados  da  data  de  entrega  à
Fiscalização;

6.1.2.  O  Boletim  de  Medíção  será  composto  de:

6.1.2.1.  Plan"ha  de  medição;

6.1.2.2.  Memória  de  cálculo;

6.1.2.3.  Relatórío  de  fiscalização,  acompanhado  de  acervo  fotográfíco;

6.1.3.  A  fatura  correspondente  a  cada   Boletim  de  Medição,  só  será  emtida  após  aprovação  do  mesmo

pela  Fiscalização;

6.2.   A   adminístração   local   será   medida   através   de   valor  fixo   mensal   constante   na   plan"ha   da   obra,
mediante  apresentação  de  documentação  de  comprovação  exigida  pela  CONTRATANTE;

6.2.1.  Os  valores  relativos  à  adminístração  local  integrarão  o  Boletim  de  Medição  respectivo;

6.2.2.   Durante  o   período  contratual  de  recebimento  dos  serviços,   que  se  lnicia  a   partir  da  comunícação
formal    de   conclusão    e    se   estende   até   o    recebimento   definitivo    da    obra,    não    haverá    medição   da
administração  local;

6.2.3.  No  caso  de  atraso  na  execução  do  cronograma,  por  responsabilidade  da  CONTRATADA,  o  número
de  meses  medidos  ao  final  do  contrato  ficará  limtado  ao  especificado  na  planilha  orçamentárla;

6.2.4.  Na  hipótese  da  obra  entrar  em  ritmo  muito  lento,  caracterizaclo  por faturamento  inferior  a  10%  do
va!c)r   previsto,   no   respectivo   mês,   no   cronograma,   ou,   ainda,   paralísar   íntegralmente   suas   ativídades,
ainda    que    por   responsab"idade   ou    por   determnação   da    CONTRATANTE,    não   serão   devidos,    no(s)
respectivo(s)  mês(es),  os  valores  referentes  à  administração  local.

6.3.  O  item  referente  à  segurança  do  trabalho  e  EPI/EPC  será  medido  através  de  valor  fixo  constante  na

planilha   da   obra,   mediante   apresentação   de   nota   fiscal   de   aquisição   dos   equípamentos   descritos   na
composjção  c]o  custo;

6.4.  A  nota  fiscal/fatura  far-se-á  acompanhar  da   documentação   probatória   relativa  ao  recolhimento  dos
tributos,  que  tenham  como  fato  gerador  o  obJeto  consignado  na  CLÁuSulA  PRIMEIRA;

6.5.  Verificando-se  qualquer  pendência  impeditiva  do  pagamento,  será  consíderada  data  da  apresemação
da  documentação  aquela  na  qual  foi  realizada  a  respectiva  regularização;

6.6.  A  CONTRATANTE  realízará  a  retenção  de  impostos  ou  outras  obrígações  de  natureza  tributária,  de
acordo  com  a  legislação  vigente;
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6.7.   Os   pagamentos   serão   efetuados   através   de   ordem   bancária,   para   crédito   em   conta   corrente   e
agência     indicadas     pela     CONTRATADA,     preferencialmente    em     banco     de     movimentaçãc)    similar    a

CONTRATADA;

6.8.   A   atualização   monetária   dc)s   pagamentos   devidos   pela   CONTRATANTE,   em   caso   de   mora,   será
calculada  considerando  a  data  do  vencimento  da  obrigação  e  do  seu  efetivo  pagamento,  de  acordo  com  a
variação  do  INPC  do  IBGE pro raía  íempore,  observado,  sempre,  o  disposto  no  item  6.5.
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7.1.  O  preçc)  definido  no  item  4.1  é  fixo  e  irreajustável.

7.2.    A    revisão    de    preços    nos    termos    do    Art.    65    da    Lei    Federal    nO    8.666/93,    por   interesse    da
CONTRATADA,   dependerá   de   requerimento   formal,   instruído   com   a   documentação   que   comprove   o
desequilíbrio  econômico-fínanceiro  do  Contrato.   Deverá  ser  instaurada   pela  CONTRATANTE,   entretanto,

quando  este  pretender recompor o  preço  que se  tornou  excessivo.

7.2.1.   A   revisão    de    preços,    se   ocorrer,    deverá    ser   formalizada    através    de    celebração   de   Aditivo
Contratual.

CLAuSuLA  OITAVA -  DA VIGENCIA:

8.1.   O   Contrato   terá   vigência   até   31   de   dezembro   de   2020   contada   a   partir  de   sua   assínatura,

podendo  ter a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante  termos  aditivos,  até  o
limite  de   60  meses,   após  a  verifícação  da   real   necessídade  e  com  vantagens  para  a  Administração   na
continuidade  do  contrato,  conforme  art.  57,  inciso  ll,  da  Lei  Federal  NO  8.666/93,  podendo  ser  alterado,
exceto  no  tocante  ao  seu  objeto.

CLÁUSULA  NONA  -  DA  GARANTIA DOS  SERVIçOS:                 Ti:i_-=;;\=.-.i_f;__g!ÍÊE

9.1.  A  CONTRATADA  deverá   garantir  a   ciualidade   contra   defeitos  da   obra   e  serviços   executados   pelo

período  mínímo  5  (cinco)  çnos,  a  contar  da  expedição  do  Termo  de  Recebimento  e  Ac.eitação  Defínitiva
das  Obras  e  Servíços,  em  conformidade  com  o  art.  618  do  Código  civil.

CLAUSuLA  DECIMA -  DAS  OB[lIGAçOES  DA  CONTRATADA:

10.1.   Além   das   determinações   contidas   na    ClÁUSUIA   SEGUNDA   deste   contrato   e   no   Processo   de
Licitação    que    o    originou    -    que    aciui    se    consideram    literalmente   transcritas,    bem    como    daquelas
decorrentes  de  lei,  a  CONTRATADA,  obriga-se  a:

10.1.1.    Promover   a    execução    contratual    de    acordo    com    as    especificações   técnicas   e    exigências
constantes   no   Processo   de   Licitação   e   no   presente   contrato,   nos   locais   determinados,   nos   dias  e   nos
turnos   e   horáric)s   de   expediente   da   CONTRATANTE,   não   podendo   eximir-se   da   obrigação,   ainda   que

parcialmente,  sob  a  alegação  de  falhas,  defeitos  ou  falta  de  materiais  e/ou  peças;
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10.2.     Realizar     os     serviços     descritos     no     Memorial     Descritivo/Especificação     Técnica,     na     Planilha
orçamentária,   no   Cronograma   e   nos   Projetos,   de   acordo   com   a   melhor  técnica   aplicável,   com   zelo   e
diligêncía,   obedecendo   rígorosamente   às   Normas  Técnicas   da   ABNT,   assím   como   as   determinações   da

CONTRATANTE  e  da  legislação  pertinente;

10.3.   Responsabilizar-se   por  todos   os  custos   e   providências,   inclusive  cópias  de  plantas  e  documentos,

necessárlos  à  aprovação  da  obra,  taís  como,   licenças,  obtenção  do  Alvará  de  Construção,  Habite-se  e  da
Anotação   de   Responsabilidade   Técnica   (ART)  juntc)   ao   Conselho   Regional   de   Engenharia   e   Agronomia

(CREA)   e/ou   Registro   de   Responsabilidade  Técnica   (RRT)   fornecido  junto   ao   Conse!ho   de  Arquitetura   e
Urbanismo  (CAU);

10.3.1.   A   CONTRATADA   deverá   apresentar   a   cópia   da   guia   de   Registros   de   Responsabilidade  Técnica

(RRT)  ou  Anotações  de  Responsabilidade  Técnica  (ART),  dos  servíços  objeto  deste  contrato,  devidamente
registrada    n()    Conselho    de   Arquitetura    e    Urbanismo    (CAU)    ou    Conselho    Regional    de    Engenharia    e

Agronomia   (CREA)   no   prazo   de  até   20   (vinte)   djas  após   a   assinatura   do   contrato,   observado   o   quanto
disposto  no  item  6.5;

10.4.  Registrara  obrajunto  ao  INSS,  bem  comojunto  ao  CREA  e/ou  CAU,  e  ao  seu  término  proceder  às
respectivas  baixas;

10.5.  Responsab"izar-se  pelo  pagamento  de  serviços,  bem  como  por  todas  as  providências  e  pagamento
de  taxas   e   emolumentos  junto   às   concessionárías   de   seMços   públicos,   para   efetivação   das   ligações

provísórias  e/ou  definitivas  de  água,  telefone,  energia  elétrica,  esgoto,  gás  e  outros  pertinentes;

10.6.  Ter  pleno  conhec_imento  das  condições  locaís  e  da  região  onde  será  executada  a  obra;

10.7.    PlaneJar   e   controlar   a   obra   contratada   através   de   cronograma,   antes   dc)   início   dos   serviços,
cumprindo  os  prazos  nele  previstos;

10.7,1,  A  CONTRATADA  deverá   providenciar  a   atualização  de  todos  os  proJ'etos  que  sofram  alterações
em   relação  ac)   proJ'eto   original   e,   ao  final   da   obra,   entregar  a   CONTRATANTE  um   conjunto  completo  de

plantas   preferencialmente   "AS   BUILT"   -   em   melo   magnético   para   AUTOCAD   ou   versão   sim'ilar  e   uma
cópia  de  cada  projeto  plotada  em  papel  sulfite,

io.8.  Fornecer  e  colocar  no   local   da  obra   placa  de  divulgaçio  e  identificação  da   mesma  de  acordo  com

modelo  apropriado  a  ser  fornecido  pela  CONTRATANTE;

io.9.  Planejar  os  serviços  de  forma  a  não  interferir  no  andamento  normal  das  atividades  desenvoMdas
no  local  e  em  seu  entorno;

10.10.  Manter,  na  obra,   conJunto  completo  e  atualizado  dos  projetos'de  todas  as  partes  da  obra  e  das
instalações   do   canteiro,   assim   como   c)   alvará   de  construção,   ART/RRT,   Memoríal   Descritivo   e   Diário   de
Obra;

10.11.    Manter   atualizada   a    documentação   apresentada    para   contratação,   devendo   a   CONTRATADA
Ínformar   a   CONTRATANTE,    Ímecliata   e   formalmente,   caso   ocorra,   a   impossibilidade   de   renovação   ou

apresentação  de  qualquer  desses  documentos;

10.12.   Manter  os  locais  de  trabalho  continuamente  limpos,   desobstruídos  e  sinalizados  de  forma  a   não
causar  transtornos   à   rotina   administrativa   da   CONTRATANTE,   devendo   sempre   retirar  o   entulho   para
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locais  externos  ao  prédio,  após  execução  dos  serviços,  observando  o  disposto  na  legislação  e  nas  normas
relativas  à  prc)teção  ambiental;

10.13,    Fornecer   todos   os    materiais   e   equipamentos    necessários   à    perfeíta    execução    dos   serviços
descrltos,   devendo   os   materiais   empregados   receberem   prévia   aprovação   da   CONTRATANTE,   que   se

reserva    ao    direit()    de    rejeitá-los    caso    não    satisfaçam    aos    padrões    de    qualidacle    e    quantidade
especificados;

10.13.1.  As  amostras  de  materiais  aprovados  pela  fiscalização  da  CONTRATANTE  ficarão  em  posse  desta
até  o  término  dos  serviços  para  permitirem,  a  qualquer  tempo,   a  verificação  da  semelhança  com  o  que
fora  ut"izado;

io.i3.2.  A  CONTRATADA  deverá  efetuar,  sem  ônus  para  o  CONTRATANTE,  sempre  que  solicitado,  testes
e  demais  provas  exigidas  por  normas  técnicas  e  oficiais  para  efetiva  utílizaçãc)  dos  produtos;

10.13.3.  A  substituição  das  marcas  dos  produtos  e  equipamentos,   quando   indicados  nos  documentc)s  e

projetos   anexos   ao   Edital   como   referência   de   qualidade   do   respectivo   item,   somente   se   dará   após
aprovação  da  CONTRATANTE;

io.i4.  Efetuar  o  controle  tecnológico  dc)s  servíços  de  aterro,  assim  como  de  todas  as  peças  concretadas

que   forem   executadas   (em   corpos   de   prova),   utilizados   na   obra,   rompendo-os   segundo   as   normas
técnicas  vigentes,  certificando  que  as  resistências  das  peças  atingiram  o  índice  informado  no  projeto.  Os
ensaíos   e   demais   provas   exigidos   por   normas   técnicas,    para   boa    execução   dos   serviços,   correrão,
sempre,  por  conta  da  CONTRATADA;

10.15.  Empregar  mão  de  obra   habilitada  e  compatível  com   o  grau   de  especíalização  de  cacla  serviço.  A

atuação    dos     profíssionais    deverá     satisfazer    requisitos    profissíonais    em     nível     compatível     com    as
atribuíções  que  lhe  forem  delegadas,  sob  ínteíra  responsabilidade  da  CONTRATADA;

10.16.   Não  alocar  empregados   para  outras  atMdades  que  constituam   desvlo  de  função  das  atividades

para  as  quaís  está  sendo  contratada;

10.17.     Fornecer,     mensalmente,     e    sempre    que    solicitadc)    pela     CONTRATANTE,     comprovantes    de

pagamentos  aos  empregados  e  dos  reco"mentos  dos  encargos  sociais  e  trabalhistas;

10.18.  Apresentar  relação  contendo  nome,  número  de  identídade  e  de  CPF  dos  empregados  vinculados  à
execução  do  contrato;

10.19.  Prestar  díretamente  o  fornecimento  e  os  serviços  ora  contratados,  não  os  transferindo  a  outrem,
no  todo  ou  em  parte,  salvo  com  expressa  anuência  da  CONTRATANTE;

10,20.  Manter  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilídade  com  as  obrigações  assumidas,
todas  as  condições  exígidas  para  a  contratação;

10.21.  Designar  preposto,  quando  da  assinatura  deste  instrumento,  que  detenha  poderes  para  resolução
de    possíveis   c)corrências    durante    a    execução    contratual,    responsabilizando-se    pelo    bom    andamento
desta;

io.2i.i.  O   preposto/supervisor  designado  será  responsável   pelo  gerenciamento  dos  serviços,  devendo
se   reportar  à   FISCALIZAÇÃO   sobre   assuntos   relacionados   à   execução   da   obra   e   resolução   de   possíveis
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ocorrências,   respondendo  perante  a  CONTRATANTE,   pelo  bom  andamento  dos  serviços,  devendo  tomar
as  providências  pertinentes  para  que  sejam  corrigidas  todas  as  falhas  detectadas;

10.21.2.   O   profissional   de  que  trata   o   item   10.20   não   pc)derá   ser  afastado   ou   substituído  sem   prévia
comunicação  a  CONTRATANTE;

10.22.   Respeitar   e   fazer   com   que   seus   empregados   respeítem   as   normas   gerais   de   segurança   do
trabalho,    identificação,    disciplina    e    outros    regulamentos    instítuídos    pe!o   CONTRATANTE,    bem    como
atentar  para  as  regras  de  cortesia  no  local  onde  serão  executados  os  serviços  objeto  deste  Cc)ntrato;

10.23.    Fornecer   todos   os    Equípamentos    de    Proteção   lndividual    (EPI)    necessários    e    adequados    ac)
desenvoMmento  de  cada  tarefa   nas  diversas  etapas  da   obra,   conforme  previsto  na   NR-06  e  NR-18  da
portaria  nO  3214  do  Ministério  do Trabalho,  bem  como  demais  dispositívos  de  segurança  necessários;

10.24.   Manter   todos   os   operários,   empregados   da   empresa   ou   subcontratados,    convenientemente
fardados,    onde   conste   o,  nome   da   empresa,    portar   equipamentos   de   segurança   tais   como   botas,
capacete,   luvas,   óculos,   cintos,   etc.,   crachá   de   identificação   onde   conste   o   nome   da   empresa   e   do
empregado,   cargo  e/ou  função,   retrato  do  empregado  e  assinatura  sobre  carimbo  do   responsável   pela
empresa;

10.24.1.  A  lnc)bservância  ao  disposto  no  item  10.24  acarretará  o  impedimento  do  acessc)  dc)  empregado
ao   local   da   obra,   bem   como,   na   hipótese   de   ser   encontrado   sem   a   vestimenta   e   equipamentos   de
segurança  adequados,   na  sua  imedlata  retirada  do  local  da  obra;

10.25.   Manter   quadro   de   pessoal   adequado   ao   cronograma   de   obras   para   atendimento   dos  serviços

previstos   neste   lnstrumento,   sem   interrupção,   não   sendo   aceitável   atraso   seja   por  motivo   de   férias,
descanso  semanal,  licença,  greve,  fa!ta  ac)  seMço  ou  clemssão  de  empregados;

10,25.1.   A   CONTRATADA   deverá    desígnar   expressamente,    engenheíro   e/ou   arquiteto   regularmente
Ínscrito    no   Conselho    Regional    de    Engenharia    dc)    Estado   da    Bahía,    c)u    no   Conselho   de   Arquitetura    e

Urbanísmo  como  responsável  técnico  pela  execução  das  obras  objetc)  deste  instrumento;

iO.25.2.   O    profissional   designado   deverá(ão)   ser   aquele(s)   indicado(s)   no   mc)mento   da   qualificaçãc)

técnica    do    certame    lícitatório    da   Toma(la    de    Preços   NO    O2-003/2020    e    Processo   Administrativc)   NO
400/2020,   conforme   item    18.7   do   respectivo   Edital   de   licitação,   não   poderido   ser   substituídc)   sem
anuêr\cia  prévia  do  CONTRATANTE.

10.25.2.1.    Na    hipótese    de    substituição   cle    profíssional    com    anuência    da    CONTRATANTE,    deverá    a

CONTRATADA   apresentar  Atestado   de   Capacidade   Técnica,   atendidas   as   mesmas   exigências   para   o
documento  apresentado  por  ocasião  da  qualificação  técnica;

10.26.   Promover   o   ímediato   afastamento,   da   execução   do   objeto   contratual,   de   empregados   e/ou

prepostos   cuja   permanêncía   se   demonstre   em   desacordo   com   este   instrumento,   ou,   ainda,   com   a
moralidade  e  a  ética,  correndo,  por  exclusiva  conta  da  CONTRATADA,  quaísquer  ônus  decorrentes  das  leis
trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como  qualquer  outra  que  tal  fato  imponha;

10.27.   Substituir,   sempre   que   exígído   pela   CONTRATANTE   e   índependentemente   de   J'ustificativa   por

parte   desta,    qualquer   empregado    cuja    atuação,    permanência    e/ou    comportamentc)    sejam   julgados
prejudlciaís,    inconvenientes    ou    ínsatisfatóríos    à    (íisciplina   da    repartição   ou    ao    interesse   do   Serviço
Público;
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10.28.  Obedecer  às   normas  de  hígiene  e  prevenção  de  acidentes,   a  fim  de  garantir  a  salubridade  e  a
segurança  nos  locais  de  serviços;

10.29.    Realizar   os   serviços   de   acordo   com   todas   as   normas   de   segurança   vigentes,    utilizando   os
equipamentos    de    proteção    índividual    e    cc)letiva    necessários,    ficando    sob    total    responsabilídade    da

CONTRATADA   a   ocorrêncía   de   qualquer   acidente   que   venha   vitimar  seus   empregaclos   e/ou   pessoas   e

prédios  vizinhos,  em  decorrência  da  execução  do  objeto  do  presente  contrato;

10.30.  Adotar  todas  as  precauções  e  zelar  permanentemente  para  que  suas  operações  não  provoquem
danos  físícos  ou  materiais  a  terceiros,  nem  lnterfíram  negativamente  com  o  tráfego  nas  vias  públicas  que
utilizar ou  que  estejam  localizadas  nas  proximídades  da  obra;

10.30.1.    Responsabilizar-se   por   todos   os   danos   causados   às   instalações   existentes,   aos   móveis,   a
terceiros  e  aos  bens  públicc)s;

10.30.2.   Remover  os  cletrítos  resultantes  das  operações  de  transporte  ao  longo  de  qualquer  via  públlca,

sob  suas  expensas;

10.31.    Responder   por   quaisquer   danos   causados   por   máquinas,   equipamentos   ou   pessoal   sob   sua
responsab"dade,  ou  a  ela  prestando  serviços,  a  prédios,  instalações,  pavimentos,  passeios  ou  jardins  de

propriedade  da  CONTRATANTE  ou  de  terceiros;

10.31,1.  Constatado  o  dano,  deverá  o  mesmo.ser  prontamente  reparado  pela  CONTRATADA,  sem  ônus

para  a  CONTRATANTE,   de  forma   a   propiciar  aos  prédios,   às  instalações,   pavimentos,   passeios  e  jardins
danificados,  a  sua  forma  e  condíções  originais;

iO.32.  Particlpar  das  reunÍÕes  agendadas  pela  CONTRATANTE,   com  o  obJ'etivo  de  analisar  e  submeter  à

aprovação  os  serviços  até  então  executados,  bem  como  definir  novas  ações  de  trabalho;

10.33.   Comunicar   imedíatamente   à   CONTRATANTE   qualquer   dúvlda,   anormalidade,   irregularidade   ou
inexlstência  de  projetos  e  especificações  que   porventura  sejam  detectados  e   possam  interferir  no  bom
andamento  dos  serviços,  para  análise  e  correção,  se  fc)r  o  caso;

10.34.   Responder   perante   a   CONTRATANTE   pela   conduta,   frequência,   pontualidade   e   assiduidade   de
seus  empregados;

10.35.   Determinar   e   providenciar   a   realização   regular   dos   exames   de   saúde,   na   forma   da   !ei,   dos
trabalhadores   empregados   na   consecução   do   obJ'eto   deste   ajuste,    bem   como   arcar   com   todas   as
despesas  decorrentes  de  transporte,  fardamento,  alimentação  e  todas  as  demais  obrigações  especifícadas
nos  dissídios  ou  convençõ:s  coletivas;

10.36.  Realizar  o  pagamento  de  todas  as  remunerações  e  indenizações  cabíveis  e  previstas  na  Legislação
Trabalhista,  bem  como  de  todos  os  encargos  previdencíários  relativos  aos  empregados  designados  para
atividades   relacionadas   com   a   execução   do   presente   contrato,   sendo-lhe   defeso   invocar  a   existêma
deste  para  tentar  eximír-se  daquelas  obrigações  ou  transferÍ-las  a  CONTRATANTE;

10.37.   Arcar  com   todas   as   despesas   decorrentes   de   eventuais  trabalhos   noturnos   e   em   domingos   e
feriados,  inclusíve  as  de  iluminação;

10.38.  Responsabilízar-se  pelo  cumprimento  das  exigências  previstas  na  legislação  profissional  espec:ífica

e  pelos  encargos  fiscais  e  comerciais  resultantes  da  execução  do  contrato;
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10.38.1.  A  eventual   retenção  cle  tributos   pela   CONTRATANTE  não  implicará   na   responsabilização  deste,

em  hípótese  alguma,   por  quaísquer  penalidades  ou  gravames  futuros,  decorrentes  de  inadimplemento(s)
de  tributos  pela  CONTRATADA;

10.39.    Emitir   notas   fiscais/faturas    de    acordo    com    a    legíslação,    contendo    descrição    dos   serviços,
indícação  de  quantidades/qualidades,  preços  unitários  e  valortotal;

10.40.   Arcar,    quando    da    execução   do    objeto   contratual,    com   todo   e   qualquer   dano   ou   prejuízo,
independentemente  da  natureza,  causado  a  CONTRATANTE  e/ou  a  terceíros,  ainda  que  por  sua  culpa,  em
consequência   de   erros,   imperícia   própria   ou   de   auxilíares   que   estejam   sob   sua   responsabilidade,   bem

como  ressarcir  a  CONTRATANTE  todos  os  custos  decorrentes  de  paralisação  ou  interrupção  dos  serviços
contratados,  exceto  quando  ísto  ocorrer  por  sua  solicítação,  ou    aínda  por  caso  fortuito  ou  força  maior,
desde   que   tais   circunstâncias   sejam   formalmente   comunicadas   a   CONTRATANTE   no   prazo   de   até   48

(quarenta  e  oito)  horas  após  a  sua  ocorrência;

iO.41.    Responsabilizar-se   pelo   pagamento   de   eventuais   multas   aplicadas   por   autoridades   federais,
estaduaís  e   municipais  em   consequência   de  fato  a   ela   imputável   e   relacionados  com   os  serviços  e/ou
fornecímentos  contrat:adc)s,

10.42.   Providencíar  e  manter  atualizadas  todas  as  licenças  e  alvarás  junto  às  repartjções  competentes

que,  porventura,  sejam  necessários  à  execução  do  contrato;

10.43.  Não  introduzir,  seja  a  que  título  for,   nenhuma  modificação  na  especificação  do  objeto  contratadc),
sem  o  consentimento  prévio,  e  por  escrito,  da  CONTRATANTE;

10.43.1.  Quando,   por  motivo  de  força  maior,   houver  necessidade  de  aplicação  de  material  ''similar"  ao
especifica(lo,   submeter   o   pretendido   à   CONTRATANTE,   para   que   a   mesma,   após   análise   em   laudos,

pareceres  e  levantamento  de  custos,  defina  pela  aprovação  ou  não  do  pleito.

10.44.  Providencíar  a  reconstituição,  reconstrução  e/ou  reposição  das  partes  afetadas  no  patrimônio  da
CONTRATANTE   em   razão   da   execução   do   contrato   -   taís   como   paredes,   forros   de   gesso,   dMsórias,

portas,    janelas    e    pinturas,    independentemente    de    solicitação    formal    e    mantendo    os    padrões    de
engenharia  e  arquitetura  adotados  pela  CONTRATANTE;

iO.45,  Efetuar  o  contrc)le  tecnc)lógico  dos  serviços  de  aterro,  assim  como  de  todas  as  peças  concretadas

que   forem   executadas   (em   corpos   de   prova),   utilizados   na   obra,   rompendo-os   segundo   as   normas
técnicas  vigentes,  certificando  que  as  resistênclas  das  peças  atingiram  o  índice  informado  no  projeto.  Os
ensaios   e   demaís    provas   exigidos    por   normas   técnicas,    para    boa   execução   dos   serviços,   correrão,
sempre,  por  conta  da  CONTRATADA;

10.46.   Manter   em   boas   condíções   de   c)rganização,   conservação   e   limpeza   as   instalações   físicas   da
CONTRATANTE  que  venham  a  ser  utilizadas  para  a  prestação  dos  servíços  contratados;

10.46,1.  Ao  final  da  execução  dos  serviçc)s,  a  CONTRATADA  deverá  providenciar  a  llmpeza  completa  das
instalações  físicas  envoMdas  na  execução  do  objeto  contratual,   removendo,  às  suas  expensas,  todos  os
materiais  ínservíveis;

10.47.    Atender,    nos    prazos    consignados    neste    instrumento,    às    recusas    ou    determinações,    pela
CONTRATANTE,   de   substítuição   de   bens   c)u   desfazimento   de   servíços   que   não   estejam   sendo   ou   nãc)
tenham  sido  forneciclos  ou  executados  de  acordo  com  as  Normas  Técnicas  e/ou  em  c()nformidade  com  as
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condições    deste    contrato    ou    do    processo    de    Licitação,    providenciando    sua    imediata    reparação,
substituição  e/ou  realização,  sem  ônus  para  a  CONTRATANTE;

10.48.  Permmr  e  oferecer  condições  para  a  mais  ampla  e  completa  fiscalização  durante  a  vigência  deste
contrato,    fornecendo   informações,    propiciando   o   acesso   à    documentação    pertinente   e   à   execução
contratual,  e  atendendo  às  observações  e  exigências apresentadas  pela  fiscalização;

10.48.1.  A  CONTRATADA  se  obriga   a   permitir  que  a   auditoria  intema  da   CONTRATANTE  e/ou  auditoria
externa    por   ela   indicada   tenham   acesso   a   todos   os   documentos   que   digam    respeito   à   execução
contratual;

10.49,  A  CONTRATADA  se  obriga   a  descriminar  nas  Notas  Fiscais/Faturas  os  percentuais  das  despesas
referentes  a  insumos  e  a  mão  de  obra.

TcTÁ--Ú S ÜiÀ- -D-É-ã[-ri-Ã- i)--kÍ-ti-ÉI-RÀ--- --b o-b IÁ Rlo DE  OBRAS: i_ LÉi1±TÍij-ããiéá¥HiTi:.:ii_FmT T_=TÉÉ
11.1.  Caberá  à  CONTRATADA  a  elaboração  e  manutenção  de  "Diário  de  Obras",  devidamente  numerado
e  rubricado  pela  físcalização  da  CONTRATANTE  e  pela  CONTRATADA  diariamente;

11.1.1.  O  "Diário  de  Obras"  permanecerá   disponível   para   escríturação  no   local   da  obra  e  atenderá  às
seguintes  características :

ii.i.2.   Será   um   documento   único,   com   páginas   numeradas,   em   duas   vias,   sendo   a   primeira   da
CONTRATANTE  e  a  segunda  da  CONTRATADA;

11.1.3.  Tc)das  as  folhas  d()  DÍário  de  Obras  deverão  ser  assinadas  por  um  representante  da  fiscalização
da  CONTRATANTE  e  pelo  responsável  técnico  da  CONTRATADA;

1i.1.4.   Deverá  ser  claro  e  objetívo,  de  mc)do  a  permitir  a  reconstituição  dos  fatos  relevantes  ocomdos
na  obra  e  que  tenham  ínfluenciado  de  qualquer  modo  no  seu  andamento  ou  execução;

ii.2.   0   "Diário   de   obras"   conterá,   no   mínimo,   os   seguintes   campos,   que   deverãc)   ser   preenchidos
diariamente:

11.2,1.  Nome  da  CONTRATADA;

11.2.2.  Nome  da  CONTRATANTE;

11.2.3.  Data  do  dia;

11.2.4.  Prazo  contratual,  [)razo  decorrido  e  prazo  remanescente;

11.2.5.  Condições  climá[icas;

11.2.6.  Condições  das  máquinas  e  dos  eciuipamentos;

1.2.7.  Número  e  categoria  de  empregados;

11.2.8.  Ocorrências;

11.2.9.  Assinaturas  da  CONTRATADA  e  da  CONTRATANTE;

ii.3.  A  CONTRATADA,  obrigatorlamente  registrará  no  "Diário  de  Obras":
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11.3.1.  Falhas  nos  serviços  de  terceiros  não  sujeítos  à  sua  ingerência;

11.3.2.  Consultas  à  FISCALIZAÇÃO;

11.3.3.  Datas  de  conclusão  de  etapas,  caracterizadas  de  acordo  com  o  cronograma  aprovado;

11,3.4.  Acídentes  ocorridos  no  decurso  dos  trabalhos;

11.3.5.  Respostas  às  interpelações  da  fisc.alização  realizada  pela  CONTRATANTE;

11.3.6.  Eventual  escassez  de  material  que  resulte  em  diflculdade  para  a  c)bra  ou  servíço;

11.3.7.  Outros  fatos  que,  a  J'uízo  da  CONTRATADA,  devam  ser  objeto  de  registro;

11.4.   O   ''Diário   de   Obras"   será   rubricado   em   todas   as   páginas   pelo   responsável   pela   fiscalização   da
CONTRATANTE    e    pela    CONTRATADA,    ficando    em     poder    da    CONTRATANTE    após    a    conclusão    das
obras/servlços.

TcLAÚãúiA- D-Í-c_Hri_Á_séõu N-bÀ - Do t_ANiirIR_o_DT oBRÀs:J _ --_-. i
12.1.   O   canteiro   de   obras,   a   ser   instalado   pe!a   CONTRATADA,   em   local   indicado   pela   CONTRATANTE,

deverá  respeitar  toclas  as  determinações  constantes  da  NR18;

i2.i.i.  A  CONTRATANTE  deverá   indícar  o   local   onde  serão  estabelecidos  c)s   pontos  de  água   e  energia
l10/220V  para  instalação  dc)  canteiro  de  obras;

12.2.   A   CONTRATADA   não   permitírá,   em   hipótese   alguma,   a   lnstalação   de   barracas   c)u   quitandas   na

periferia   do   canteiro   de  obras,   sendo  se  sua   inteira   responsab"idade   a   adoção  de  todas  as   medidas  e
providências  para  impedir tais  instalações;

12.3.  O  canteiro  de  obras  será  constituído,  no  mínimo,  pelas  seguintes  estruturas:

12.3.1.  Escritório  para  a  Admínistração  Local  da  obra  e  para  a  guarda  dos  documentos  mínimos  exigidos;

12.3.2.      Almoxarífado   para      guarda       de      equipamentos   de      pequeno       porte,       utensílios,      peças,

ferramentas  e  materiais  necessários  à  execução  da  obra;

12,4.   A   CONTRATADA   será   responsável,   até   o   final   da   obra,   pela   conservação   das   condições   visuais,
higiênicas  e  de  segurança  do  canteiro  de  obras;

12.5.  A  CONTRATADA  deverá  manter  no  canteiro  de  obras;

12.5.1.  Ol  (uma)  cópia  completa  dos  projetos  com  Memorial  Descritivo;

12.5.2.  01  (uma)  cópia  do  contrato;

12.5.3.  Diário  de  Obras;

12.5.4.  O  cronograma  onde  se  possam  visualizar  facilmente  as  programações  e  as  pos1ções  atualizadas
doserviço;

12.6.  Todo  material  utilizado  na  instalação  do  cantelro  contínuará  de  propriedade  da  CONTRATADA  após
o  término  da  obra,  sendo  de  respc)nsabilidade  da  mesma,  a  demolição  e  remoção  de  todos  os  materiais,
deixando  o  local  perfeitaménte  limpo  e  organizado;

EiiE
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12.7.    Correrão    exclusívamente    por    conta     da    CONTRATADA    todas    as    despesas    com    relação    à
implantação,  manutenção  e  administração  do  seu  cantelro  de  obras;

12.8.    A  CONTRATADA  deverá   retirar  do  canteiro  de  obras  quaisquer  materiais  porventura  impugnados

pela  CONTRATANTE;

12.9.  A  CONTRATADA  será  responsável  pela  manutenção  da  ordem  nas  áreas  sob  sua  responsabilidade;

12.10.  A  CONTRATANTE,  em  hipótese  alguma,  responderá  por  eventuais  danos  ou  perdas  de  materiais  e
equipamentos  da  CONTRATADA  que  venham  a  ocorrer  em  seu  canteiro  de  obras;

12,11,  T()das  as  instalações   provisórias  deverão  ser  desmontadas   e  retiradas  do   local,   ao  término  da
obra  pela  CONTRATADA.

•,CLAUSULA  D_ECHMA  TERCEIRA  -  DA  SUBCQNTR4_T4ÇAO=:  :  ____  ,_.  ___= -.   '                   Í_&;_.:'_iÉ:,í:j

i3.1.   A   CONTRATADA   somente   poderá   subcontratar   parte   dos   serviços   objetc)   deste   instrumento,
hipótese  em  que  será  necessária  a  prévia  e  expressa  aprovação  da  CONTRATANTE;

i3.2.     Autorizada   a   subcontratação   parcial   dos  serviços,   nos   termos   do   item   13.1,   a   CONTRATADA
realizará    a    supervisão    e    coordenação    das    atividades    da    Subcontratada,     respondendo    perante    a
CONTRATANTE  pelo  rigoroso  cumprimento  das  obrlgações  contratuais  originalmente  pactuadas;

13.3.  É vedada  a  subcontratação  total  dos  seMços  objeto  deste  contrato;

c-i_Áü-suLA-Ó Íc-"7r QuA-R-T-Á=Ti)ÂS D EÉ oLIç_õ_Es__E ÉÉp_oS_IÇõEsT __.__'T '7:j :`,_ffiLJ3fiTjiHfi_ã;jli;.j__i:_úi]

i4.1.   A   CONTRATADA   deverá   executar   as   demolições   e   as   remoções   de   qualquer   natureza,    pré-
identificadas  ou  não,  que  lhe  forem  indicadas  pela  FISCALIZAÇÃO,  para  permitir  a  execução  cla  obra;

i4.2.     Os     serviços     de     demolições     devera-o     ser     executados     de     forma     manual,     cuidadosa     e

progressivamente,  utilizando-  se  de  ferramentas  adequadas  (rortáteis);

14.3.    O  uso  de  ferramentas  motorizadas  dependerá  de  prévía  autorização  da  CONTRATANTE,  devendo  a
CONTRATADA   adotar  todas   as   medidas   necessárias   para   evitar  ciueda   de   materiais   no   momento   das
demolições;

i4.4.   Os  entulhos  e  os   materiais   não  sujeitos  a   reaproveitamento,   provenientes  das  demolições,   bem
como   o   material   inservível   resultante  dos  serviços  objeto   deste  instrumento,   serão  transportados   pela
CONTRATADA  e  levados  para  local  apropriado;

14.5.    O  material  retirado  sujeito  a  reaproveitamento  será  transportado  e  devidamente  armazenado  pela
CONTRATADA  em  local  determinado  pelo  responsável  pela  FISCALIZAÇÃO;

i4.6.    Na    execução    dos   serviços   de   demolição   e    reposíção   devem   ser   obedecidas   às   Normas   de
Segurança  -  NR18,  observadas,  especialmente  as  dlsposições  que  se  seguem..

14.6.1.  Antes  de  se  lniciar  a  demolição,  as  linhas  de  fornecimento  de  energia  e  canalizações  devem  ser

protegidas  ou  isoladas,  respeitando-se  as  normas  e  determinações  da  FISCALIZAÇÃO;

•;:.:__3_:Í= -
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14.6.2.  Vidrc)s  e  elementos  frágels  devem  ser  removidc)s  ou  protegidos;

i4,6.3.  os  locais  onde  estejam  sendo  realizados  os  serviços  devem  ser  isolados  por  tapume,  fechadas
todas  as  frestas  e  aberturas  no  plsc)  que  possam  permitir  quedas  e/ou  vazamer\tos  de  materiais;

i4.6.4.  Os  materials  devem  ser  umedecídos  durante  a  demolição.

t-L-ÃÚsÚLÀ DÉc"A Qü=NTÀ - -DASiNfERFERÊNC=Ás:'       .  ____r__,____,_-+_

15.i.  Consideram-se  interferências  todas  as  instalações  existentes  e  situadas  na  área  de  implementação
das   obras,   em    posição   tal    que   dificultem   ou   impossíbllitem   os   servíços   necessários   à   execução   das

mesmas;

15.2,   A   CONTRATANTE,   por   meio   de   sua   fiscalização,   fornecerá   as   indicações   que   dispuser   sobre   as

mterferências   existentes,   podenclo,   entretanto,   ocorrerem   outras,   não   planejadas,   cuja   solução   deverá
ser  pr()gramada  de  forma  a  não  prejudicar  o  ínício  previsto,  nem  o  cronograma  das  obras;

L"PEZA  DA_ÓÉRA:                          -  i[LÁu5_uLA_bÉCHMA  SEXTA_-  D_Á  L"PEZA  DA_ÓBRA:

16.1.   A  CONTRATADA   deverá   entregar  a   Obra   em   perfeito  estado   de   limpeza   e  conservação  devendo
apresentar funcionamento,perfeito  em  todas  as  suas  instalações,  equipamentos  e  aparelhos;

16.2.   Todo   o   entulho   deverá   ser   removido   diariamente   pela   CONTRATADA,   observando   os   seguintes

cuidados:

16.2.1.  Ensacamento  do  entulhc)  para  deslocamento  do  local  demolido  à  caçamba  coletora;

16,2.2.  Limpeza  constante  das  áreas  trafegadas;

16.2.3.  Disposjção  de  caçamba  coletora  de  entulho;

16.3.  Os  entulhos  e  os  materiais  não  sujeítos  a  reaproveitamento  serão  transportados  pela  CONTRATADA

e  levados  para  local  apropriado;

16.4.     Serão     lavados  convenientemente  e     de    acordo    com     as     especificações,  todos     os     pisos    e,
ainda,     aparelhos  sanitáriós,   vi(lros,   ferragens  e  metais,   devendo  ser  removidos  quaisquer  vestígios  de
tintas,  etiquetas,  manchas  e  argamassa;

i6.5.  Os  ralos  e  válvulas  de  lavatórios  deverão  ser tamponados  durante  a  remoção  dos  detrítos  de  obra;

16.6.    A   obra    deverá    ser   limpa    constantemente    de   forma    a    manter   o    ambiente   de   trabalho    dos
servidores,  membros  e  terceirizados  da  Promotoria  em  condições  normais  de  utilização.

iC[ÁUSUiA D_ÉCmi_A SÍTI_MÁ i_ÉA_S' OBkIGhÇQES  DAõoNT-RÀi=AN_TiT  -'r_     -T     -_ J__ __J

17.1,  A  CONTRATANTE,   além   das  obrigações  contidas  neste  contrato   por  determnação  legal,  obriga-se
a;
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17.1.1.  Fomecer,  no  prazo  de  lO  (dez)  dias  a  contarda  data  da  assinatura  do  contrato,  as  informações
necessárias  para  que  a  CONTRATADA  possa  executar  plenamente  o  objeto  contratado;

17.2.  Colaborar  com  a  CONTRATADA,  fornecend()  os  subsídios  necessários  para  execução  dos  serviços  e

prestando    as    informações    e    os    esclarecimentos    que    venham    a    ser   solicitados    pelo    preposto    ou
responsável  técnico  da  CONTRATADA;

17.3.  Determinar a  prioridade  dos  serviços  e  solucionar quaisquer casos  concementes  a  esses  assuntc)s;

i7.4.  Realizar  os  pagamentos  devidos  pela  execução  do  contrato,  nos  termos  e  condições  previstos  nas
CLÁuSuLAS  QuARTA  e  SEXTA;

17.5.    Permítir    o    acesso    dos    empregados    autorízados    da    CONTRATADA    às    ínstalações    físicas    da
CONTRATANTE,  nos  locais  e  na  forma  necessários  para  a  execução  dos  serviços;

17.6.    Liberar   os    acessos    necessários   à    execução   da    obra    e   a    movimentação   dos   funcionários   e
equipamentos  da  CONTRATADA;

17.7.  Acompanhar  e  fiscalizar  o  fiel  cumprimento  dos  prazos  e  das  condições  de  realização  do  presente
contrato,    notificando    imediatamente    a    CONTRATADA,     por    escrito,    sobre    imperfeições,    falhas    ou
irregularidades   constatadas   na   execução   do   objeto,   para   que   sejam   adotadas   as   medidas   cc)rretivas
necessárias;

17.8,    Fomecer   à    CONTRATADA,    mediante    solicitação,    atestado    de    capacidade    técnica,    quando    o
fornecimento  do  objeto  atender  satisfatoriamente  os   prazos  de  entrega,   qualidade  e  demais  condições

previstas  neste  Contrato.

CLÁÚSU_lh_ bÉCIMA  Oli-_AÚ_Ã '-_  5Ã CONTRATuAL:

18.1.  Para  a  garantia  da  execução  dos  serviços,  a  CONTRATADA  caucionou,  mediante  Seguro  Garama  ,
comprovando   neste   ato,   a   importância   de   R$   9.502,65   (nove   mil   quinhentos   e   dois   reais   e
sessenta  e  c.inco  centavos),  correspondente  a  2%  (dois  por  centc))  do  valor  do  Contrato,  Ímportância
esta   que   lhe   será   devolvida,   mediante   requerimento,   após   a   aceitação   deflnitíva   de   todas   as   obras
Íntegrantes  do  conjunto  c.ontratado..

i81.1.  Na  hipótese  de  exigência  do  instrumento  contratual  pela  instituição  fínanceira  para  a  emissão  de
apólice,  a  CONTRATADA  terá  o  prazo  de  10  (dez)  dias  corridos,  contados  da  assinatura  do  contrato,  para
o  cumprimento  da  exigência  mencionada  no  item  18.1;

18.2.  A  ausência  de  apresentação  da  garantia  pela  CONTRATADA,  no  prazo  esti[)ulado  nesta  cláusula,  se
confígura    como    hipótese    de    pendência    ímpeditiva    do    pagamento,    nos   termos   do    item    6.5    deste
instrumento,  sem  preJ'uízos  das  sanções  contratuais  e  legais  aplicáveis  à  matéria;

i8.3.    A   garantia,    em    qualquer   das    modalidades,    responderá    pelo    inadímplemento    das   obrigações
contratuais  e  pelas  multas  impostas,  independentemente  de  outras  cominações  legaís;

18.3.1.  A  CONTRATADA  fica  obrigada  a,  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  reforçar  o  valor  da  garantia
sempre  que  esta  for  utíliz;]da  para  o  adimplemento  de  obrigações  e/ou  multas;
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18.4,   A   garantia,   quando   prestada   nas   modalidades   seguro-garantia   ou   fiança   bancária,   deverá   estar
vigente  até,  pelo  menos,  0'3  (três)  meses  após  o  término  da  vigência  do  contrato,  devendo  ser  renovada
a  cada  eventual  prorrogação  do  mesmo;

18.5,  A  garantia,  quando  prestada   na   modalidade  caução,  somente  será  restituída  à  CONTRATADA,   no
montante   a   que   esta   fízer  jus,    após   o   integral   cumprimento/adimplemento   de   todas   as   obrigações
comratuais  e  multas,  observadas  as  regras  ímpeditívas  de  pagamento  constantes  na  ClÁUSULA  SEXTA.
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19.1.   Na   forma   das   dispc)sições   estabelecidas   na   Lel   Federal   nO   8.666/93,   o   CONTRATANTE  designará

servidor(es),    por   meio   dç   Portaria   específíca   para   tal   fim,   para   a   fiscalização   deste   contrato,   tendo

poderes,   entre  outros,   para   nc)tificar  a   CONTRATADA  sobre  as  irregularídades  ou  falhas  que   porventura
venham  a  ser encontradas  na  execução  deste  instrumento;

19.2.  Será   permitida  a  contratação  de  terceiros  para  assistir  e  subsídiar  a  fiscalização  cc)m  informações

pertinentes  a  essa  ambuição;

19.3.    Incumbe  à    fiscalização  acompanhar  e    verificar  a    perfeita    execução  do    contrato,  em    todas    as
suas   fases,  competínclo-lhe,  primordialmente:

19.3.1.  Acompanhar  o  cumprimento  dos  prazos  de  execução;

19.3.2.   Transmitír   à    CONTRATADA   instruções,    e   comunicar   alterações   de   prazos,    cronogramas   de

execução  e  especificações  do  projeto,  quando  for  o  caso;

i9.3.3.  Anotar,  em   registro   próprio,   as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinandc)  as

providências   necessárias  à   correção  de  falhas,   irregularldades  e/ou   defeitos,   podendo  alnda  suspender-
lhes  a  execução,  sem  prejuízos  das  sanções  contratuaís  legais;

19.3.4.   Manter   um   arquivo   completo   e   atualizadc)   de   to(]a   a   documentação   pertínente   aos   trabalhc)s,
incluindo  o  contrato,  este Termo  de  Referência,  orçamentos,  cronogramas,  correspondênc:ias,  etc.;

i9.3,5,   Dar   imecliata   ciência   a   seus   superiores   e   ao   órgão   central   de   controle,   acompanhamento   e
avaliação  financeira     de     contratos     e     convênios,     dos     incidentes     e     ocorrências     da     execução     que

possam    acarretar   a  imposição  (le  sanções  ou  a  rescisão  contratual;

19.3.6.   Adotar,   junto   a   terceiros,    as   providênclas   necessárias   para   a   regularidade   da   execução   do

Çontrato;

i9.3.7.    Promover,    com    a    presença    de    preposto    da    CONTRATADA,    a    verificação    dos    serviços    e
fornecimentos  já   realizados,   emitindo   a   competente   hab"itação   para   o   recebimento   de   pagamentos,
através  de  TE.RMO  DE  ACEITE  e  aprovação  dos  Boletins  de  Medição;

19.3.8,         Esclarecer        prontamente        as        dúvldas        da        CONTRATADA,        solicitando        ao        setor

competente     do

CONTRATANTE,  se  necessárlo,  parecer  de  especialistas;

i9.3.9.   Cumprir   as   diretrizes   traçadas   pelo   órgão   central   de   controle,   acompanhamento   e   avaliação
financeira  de  contratos  e  convênic)s;

Praça  Getúllo  Vargas,  r\O  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.890- 3263-2221  e-mail:  pmv.cpl@outlook.com



PREFEITURA  MuNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçÕES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51
I=__--___-- _ __---____ -__ __ _                               - -'

19.3.10.   Fiscalizar  a  obrigação  da  CONTRATADA  de  manter,  durante  toda  a   execução  do  contrato,   em
compatib"idade   com   as   obrigações   assumídas,   as   condições   legais   para   a   contratação,   bem   como   o
regular   cumprimento   das   obrigações   trabalhistas,   previdenciárias,   fiscais   e     comerciais   resultantes   da
execução  do  contrato;

19.3.11.   Examinar  as  Carteiras  Profissionais  ou  outro  lnstrumento  legal  dos  empregados  alocados  a  seu

serviço,  para  comprovar  c)  vínculo  profissional;

19.3.12.  Aprovar  as  substituições  de  materiais  por ventura  aconselháveis  ou  necessárías;

19.3.13.  Expedir    pc)r   escritc)    às    determinações  e    comunicações    dmgidas  à    CONTRATADA,  para    que
sejam  providenciados  os  respectlvos  atendímentos;

19.3.14.  Elaborar  relatórios  de  visítas  à  obra,   no  prazo  máximo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas;

19.3.15.   Solicitar  a   imediata   retirada   da   obra   cle   qualquer  integrante   da   equipe   da   CONTRATADA  que

não  corresponda,  técnica  ou  discíplinarmente,  às  exigências  do  CONTRATANTE;

19.3.16.     Efetuar,     com     a     presença     da     CONTRATADA,     as     medições     dos    serviços    efetuados     e
certificar   as  respectivas  faturas;

19.3.17.  [`ejeitar  todo  e  qualquer  material  de  má  qualidade  ou  não  especificado  e  estipular  o  prazo  para
sua  retirada  do  canteiro  cle  obra;

19.3.18.   Rejeitar   qualquer  serviço   considerado   não   aceitável,   no   todo   ou   em   parte,   o   qual   deverá   se

refeito  ou  reparado,  a  expensas  da  CONTRATADA  e  nos  prazos  estipulados;

19.3.19.   Emitir   pareceres   relativos   à   execução   do   contrato,   em   especial   à   aplicação   de   sanções   e

alterações  do  contrato;

19,3.20.   Verificar  e   atestar  os  serviços,   bem   como   conferir,   visitar  e   encaminhar  para   pagamento  as

medições  e faturas  emmdas  pela  Contratadá;

19.3.21.     Relatar,     imedíatamente,     ao    CONTRATANTE,     ocorrências    ou     circunstâncias    que     possam
acarretar  dificuldades  no  desenvolvimento  das  obras  ou  inconveniências  a  terceiros;

19.3.22.    Promc)ver   reuniões   com   o    responsável   técnico   da    CONTRATADA,    para   tratar   de   assuntos
relacio"dos  à  obra,  tais  como:   atMdades  desenvoMdas  no  período,   acompanhamento  do  cronograma
físico,   programação  das  atividades  para  c)  período  seguinte,   recursos  materiais  e  humanc)s  disponíveis  e

necessários,  alterações  de  proJ'eto,  programação  financeira  da  obra,  etc,;

19.4.  Serão  obJ'etos  de  registro  obrigatório  no  "Diário  de  Obi.as"  pelo  FISCAL:

19.4.1.  Observações  cabíveis  a  propósito  dos  lançamentos  cla  CONTRATADA  no  "Diário  de  Obras";

i9.4.2,    Observações   sobre    o   andamento    da    obra    ou    serviço/    tendo    em    vista    as   especificações,

prazos    e  cronogramas;

i9.4.3.    Soluções    às    consultas,    lançadas    ou    formuladas    pela    CONTRATADA,    com    correspondência

simultânea  para  autoridade  superi()r,  quanc]o  for  o  caso;

i9,4.4.  [\estrições  que  lhe  pareçam  cabíveis  a  respeito  do  andamento  dos  trabalhos  ou  do  desempenho
da
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CONTRATADA,  seus  prepostos  e  sua  equipe;

19.4.5.  Determinação  de  providênclas  para  o  cumprimento  do  objeto  e  especificações;

19.5.  A  fiscalizaçãc),   pelo  CONTRATANTE,   não  desobriga  a  CONTRATADA  de  sua  responsabilidade  quanto

à  perfeíta  execução  do  objeto  contratual;

19.5.1.   A  ausência   de   comunicação,   por  parte   do   CONTRATANTE,   sobre   irregularídacles  ou   falhas,   não

exime  a  CONTRATADA  das.responsabiIÍdades  determinadas  neste  contrato;

19.6.     O     CONTRATANTE     poderá     recusar,     sustar     e/ou     determinar     a     substituição     de     bens     ou
desfazímento/refazimento    de    servíços    que    não    estejam    sendo    ou    não    tenham    sldo   fornecídos    ou
executados  de  acordo  com  as  Normas  Técnicas  e/ou  em  conformidade  com  as  condições  deste  contrato
ou  do  processo  de  Licítação  que  o  originou,  ou  ainda  que  atentem  contra  a  segurança  de  terceiros  ou  de
bens.

19,6.1.   Qualquer   bem   ou   serviço   considerado   nio   aceitável,   no  todo   ou   em   parte,   deverá   ser  refeito,

reparado  ou  substituído  pela  CONTRATADA,  is  suas  expensas;

19.6.2.   A   não   aceitação   de   algum   bem   ou   serviço,   no  todo   ou   em   parte,   não   implicará   na   d"ação   do

prazo  de  execução,  salvo  expressa  concordância  do  CONTRATANTE;

19.7.    O    CONTRATANTE  poderá    determinar  o    afastamentc)  momentâneo,  de    suas  dependências  ou    do
local    da  execução  do  contrato,  cle  empregados  ou  prepostos  da    CONTRATADA,  cuja  permanência  venha
embaraçar  ou  dificultar a  ação  fiscalizadora;

19,8.   Para  fins  de  fiscalização,   o  CONTRATANTE  poderá  solicitar  à   CONTRATADA,   a  qualquer  tempo,   os

tlocumentos  relacionados  com  a  execução  do  presente  contrato.
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2o.1.  A  CONTRATADA  sujeitar-se-á  às  sanções  administrativas  previstas  na  Lei   Federal  nO  8.666/93,  as

quaís   poderão   vir   a   ser   aplicadas   após   o   prévio   e   devido   prc)cesso   administrativo,   assegurando-lhe,
sempre,  o  contraclitório  e  a  ampla  defesa;

20.2.   Em   caso   de  lnadimplemento   parcial   ou  total   de   obrigações   pela   CONTRATADA,   e   não  sendo  suas

justifícatívas   aceitas   pela   CONTRATANTE,   àquela   poderão   ser  aplicadas,   observado   o   disposto   no   item
anteríc)r,  as  segulntes  penalidades:

2O.2.1.  Multa;

20.2.2.    Suspensão    temporária    de    partlcipaçãc)    em    licitação    e    impedimento    de    contratar    com    a

Administração  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos;

20.2.3.   Declaração   de   inidoneidade   para   licitar   ou   contratar   com   a   Administração   Públíca,   enquanto

perdurarem  os  motlvos  determínantes  desta  puníção  e  até  que  seja  promovida  sua  reabilitaçãc)  perante  a
Administração  Pública  Estadual;

20.2.4.  Descredenciamento  do  sistema  de  registro  cadastral;

---_ /__
/.-'.'/
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2O.3.    Nas    hipóteses    de    aplícação    das    sanções    previstas    nos   subitens    20.2.2    a    20.2.4,    estas
serão   impostas   à  CONTRATADA  cumulativamente  com  multa;

20.4.   A   inexecução   contratual,   inclusive   por  atraso   injustificado   na   execução   do   contrato,   sujeitará   a
CONTRATADA  à  multa  de  mora,  que  será  aplicada  por  infração  e  graduada  de  acordo  com  a  gravidade  da
infração,  obedecidos  os  segulntes  limites  máximos:

2o.4.i.    10%    (dez    por   centc))    sobre   o   valor   da    nota   de   empenho   ou    do   Contrato,    em   caso   de
descumprímento  total  da  ()brigação;

20,4.2.  o,3%  (três  décimos  por  cento)  ao  dia,  até  o  300  (trigésímo)  dia  de  atraso,  sobre  o  valortotal  da

parte  do  serviço  não  realizado  ou  em  dissonância  com  o  quanto  pactuado;

2O.4,3.  0,7%  (sete  décimos  por  cento)   por  cada  clia  de  atrasc)  subsequente  ao  30O  (trigésimo),  sobre  o
valor  da  parte  do  seMço  não  realizaclo  ou  em  díssonâncía  cc)m  o  quanto  pactuado;

20.5.    Para  fins  de  cálculo  do  valor total  em  multas  porventura  devído  pela  CONTRATADA,  considerar-se-
á   o   somatório   entre   todas   as   penalidades   desta   espécíe   aplicadas,   conforme   o   número   de   infrações
verifícadas  e  a  quantidade  de  dias  em  que  estas  ocorrerem;

20.6.  A  aplicação  de  multa  à  CONTRATADA  não  ímpede  que  a  Admlnistração  reschda  un"ateralmente  o
contrato  e  aplique  as  demais  sanções  previstas  na  Lei  Federal  NO  8.666/93;

20.7.  Quando  aplicadas,  as  multas  deverão  ser  pagas  espontaneamente  no  prazo  máximo  de  O5  (cinco)
dias  úteis,  ou  serem  deduzidas  do  pagamento  a  ser  efetuado  pela  CONTRATANTE,  caso  este  deva  ocorrer
dentro  daquele  prazo;

20.7.1.   Na   hipótese  de  ausência   de  adimplemento  voluntário  e  impossib"idade  de  dedução,   as  multas

poderão  ser  cc)bradas judicialmente,  a  critério  da  CONTRATANTE;

2o.8.   A   aplicação   de   multas   não   tem   caráter   compensatório,   e   o   seu    pagamento   não   eximirá   a
CONTRATADA  da  responsabllidade  por  perdas  e/ou  danos  decorrentes  das  infrações  cometidas;

2o.9.   Os  custos  correspondentes  a  danos  e/ou   prejuízos  causados  por  culpa   ou  dolo  da  CONTRATADA
deverão   ser   ressarcidos   a    CONTRATANTE    no    prazo   máximo   de   O5   (cinco)    dias   úteis,   contados   da
notificação   administrativa,    sob    pena    de,    sem    prejuízo   do    ressarcimento,    serem   considerados   como
hipótese    de    lnadimplemento    contratual,    sujeita,    portanto,    à    aplicação    das    sanções   administrativas

previstas  nesta  Cláusula.

CLÁUSuLA VIGÉSIMA  PRIMElkA -  DA  RESCISÃÓ:

21.1.    A    inexecuçãc)    total    ou    parcial    dc)    Contrato    enseJ'ará    a    sua    rescisão,    com    as   consequênclas

contratuais   previstas   no   Capítulo   lll,   Seção   IV   -   Da   lnexecução   e   da   Rescisão   dos   Contratos,   da   Lei
Federal  No  8.666/93;

21.2.   A   CONTRATANTE   poderá   rescindir   unilateral    e   administrativamente   c)   presente   Contrato,    nas
hipóteses  previstas  no  Art.  58  da  Lei  Federal  NO  8.666/93.
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21.3.  Havendo  rescisão  administrativa  do  presente  contrato,  baseada  em  alguma  das  mpóteses  previstas
no  Art.   58  da   Lei   Federal   NO  8.666/93,   a  CONTRATANTE  poderá   adotar  no  que  couber,   as  medídas  que
vão  a  seguir discriminadas:

2i.3.1.  Assunção  imecliata  do  objeto  do  Contrato,  no  estado  e  local  em  que  se  encontrar,  por  ato  próprio
da  CONTRATANTE;

21.3,2.      Ocupaçãc)       e       utilização      do       local,       instalações,       equipamentos,       materiais      e       pessoal

empregados     na  execução  do  Contrato,   necessários  à  sua  contlnuidade,   na  forma  prevista  na  legislação
emvigor;

2i.3.3,  Cobrança  dos  valores  das  multas  e  das  indenizações,  para  ressarcimento  da  Administração;

21.3.4.    Retenção    dos    créditos    decorrentes    do    contrato    até    o    limite    dos    prejuízos    causados    a
CONTRATANTE.
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22.1.  A  utilização  de  mão  de  obra,   pela  CONTRATADA,   para  execução  dos  serviços  objeto  do  presente
contrato  não  ensejará,  em  nenhuma  hipótese,  vínculo  empregatícío  com  a  CONTRATANTE;

22.2.     Fica     garantido     o     direito     de     regresso     da     CONTRATANTE,     perante     a     CONTRATADA,     para

ressarcimento   de  toda   e   qualquer  despesa   trabalhista   ou   previdenciária   que   venha   a   ser  condenado   a

pagar,    na    eventual    hipótese    de    vír    a    ser    demandado   judicialmente    por   qualquer    empregado    da
CONTRATADA  relativamente  à  execução  do  objeto  contratual.
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23.1.   Integram   o   presente   contrato,   como   se   nele   estivessem   transcritas,   as   cláusulas   e   condições
estabelecidas  no  processo  de  Licitação Tomada  de  Preços  NO  O2-003/2020  que  o  originou,  referido  no

preâmbulo  deste  instrumento  bem  como todo  o  Processo Administrativo  NO  400/2020.
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24.i.  A  CONTRATANTE  será  responsável   pela  publicação  do  resumo  deste  instrumento  em  Diárlo  Oficial,
no  prazo  estabelecido  na  Lei   Federal  NC)  8.666/93.

éLÁusulÀ VIGÉsIMA Q_uíjlTA_-  Do  FÓ_[aO:

25.1.  As  partes  elegem  o foro  da  Comarca  de  Valente  -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por mais

prMlegiado  que  seja  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  que  surgirem  na  execução  dc)  presente  lnstrumento.

lç_LA±Si±_LA VIGESIMA SEXTA -  DJIS_ PtS`P_O_SIÇ_ÕE§_GERAIS_             '  _  _`-  1iL=__i_-  __=i_T_J_ ;i===__J

ii-
Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA -  CEP:  48.890-000  -  FF:  (75)  3263-2221  e-mail:  pmv.cpl@outlook.com



PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

26.1.    A  CONTRATANTE  não  responderá   por  qualsquer  compromissos  assumídos  perante  terceír()s  pela
CONTRATADA,  oii  seus  prepc)stos,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  presente  Contrato;

26.2.  A  inadimplência  da  CONTRATADA,  com  relação  a  quaisquer  custos,  despesas,  mbutos,  exigências
ou   encargos    previstos    neste   contrato,    não    transfere   a    CONTRATANTE   a    responsabilidade   pelo   seu

pagamento,  nem  poderá  onerar o  objeto  do  contrato.

26.3.   Aplicar-se-á   a    Lei    Federal    NO   8.666/93    para   dírimir   toda   e   qualquer   questão   legal    relativa   à
execução  deste  contrato,  em  especial  os  casos  omssos.

26.4.    Fica    assegurado   a   CONTRATANTE   o    direito    de   alterar   un"ateralmente    o   Contrato,    mediante

justifícação  expressa,   para'  melhor  adequação  às  finalidades  de  interesse  público,   desde  que  mantido  o
equilíbrío  econômíco-financeiro  original  do  contrato  e  respeitados  os  demais  direitos  da  CONTRATADA.

26.5.   Não   caracterizam   novação   eventuais   variações   do   valor   contratual   resultantes   de   revisão   de

preços,  de  compensações  financeiras  decorrentes  das  condições  de  pagamento  nele  previstas  ou,  amda,
de  alterações  de  valor  em  razão  da  aplícação  de  [)enalídades.

E,  por assim  estarem justos  e  contratados,  assinam  o  presente  Contrato  em  O3  (três)  vias  de  igual  teor e
forma,  na  presença  das  testemunhas  que  também  o  subscreverem,  para  que  produza  seus  efeitos  legais,
após  a  publicação  depois  de  lido  e  achado  conforme,

Valente-Bahia,  17  de julho  de  2020.

ESTADO

cÉ-

CONTRATANTE:

Marcos
Prefeito

Adriano  de  Oliveira

CO NTRATADA:

DA  W%df¢cfn;ffFFA

Representante  legal

A
TestemunhaS:  mNome:

Nome: /
cpF/RG:  O3 i_ €qtf.  1r.<-ÂO CPF/RG : llOÀI   lr)3Oq{ g/

//

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  Q1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.890-000  -  FF:  (75)  3263-2221  e-mall:   pmv.cpl@outlook.com
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CONTRATANTE:

PREFEITuRA MuNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getllio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845,896/0001-51

Valente-Bama,  17  deJ'ulho  de  2020.

CONTRATADA:

Praça  Geiúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valenle-BA  -  CEP:  48,89O-000  -  FF:  (75)  3263-2221  e-mail:  pmv.cpl@outlook.com
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/
MUNICIPAL DE VALENTE  -  BA

Segu nda-feira
20deJulho   de  2020

Ano  lV-N'  1O6

pREFErTuRA MuNlclpAL DE VALE^rrE
sEToR DE  LlcrTAçõEs  E coNTRATos
Praça  Getúlio Vargas,  NO  Ol  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.S9£/OOO1-51

MuNlcíplo DE VALEr"E-BAHm
AVISO  DE ADJuDICÂÇÃO  E  HOf.lOLOGAçÃO

Coni  base  iia  doctJmentação  acostada  nos  auto5  do  Pmcesso  Admristrathro  NO  400/2020,  o

Prefeíto  Municípal  de  Va!ente/Ba,   no  üso  de  suas  atnbuições   legak,,   e  em   cumprim€nto  ao

arti,go  43,  indso  Vl  da  Lei  FedEml  NO  8.666/93,  paTa  qu€  prodiJza  EÍ-Êitos juri'dico5  E  lêgats,

resoive  HomDlogar e  AdÍÜdíar a  Tomada  de  Pr£ços  Na  O2i)O3/2020  qt]e  tem  como  objeto  a

Coíitrataçãa  dê  emprEsa  para  prestação  de  serviço  dE  pavimEntação  em  paraldepípedos  em

Üiversas    "as    na    sede    e   zona    mral    desk:    munici-pio,    em    favor   da    ernpresa    MARBET

CONSTRUÇÂO   E  SERVIÇOS  LTDA,   pessoa  jun'clica  de  direito  privado,   mscrita  rio  CNPJ  5ob  nO

O4.979.231/000i40,  no  valor  de  Ri;€.  475.132,33  (quatmcentos  e  setenta  e  cirKo  mll  cento  e

tJinta  e dois reals e trinb  e  três  cer\tavcrs).  Data  da  Homologação e Adjudimção:  15/07/2020.

Va!ente-Ba,  16 de julho  de 2020_

hlarcos Adrlano de OWe!m Araújo
Prefeíto  l,l un,ici pal

iL::::::._di::!:::i::=±*ÉÍ_iÍ.'.i..§.   ::.=i`'_iiS`.`.Í-_._`Íri.`.   !:i_-     -.  `..         ,..    "..  ".     -_    ,.   ,..

Esta  edTção encontra-se  dlsponívE,l  no  site  www.diariooflcialba,com.br e garantldo  sua aute"ci(]acle  por certífícado digital  lCP-BfiA5lL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE - BA

Segunda-feira-20 deJulho de 2020-Ano lV-Edição nO lo6-caderno o4
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PREFEITuRA  MUNICIPAL  DE VALENTE  -  BA

Segunda-feira

20  deJulho   de  2020

Anolv_  No  io6

EXTRATO  DE CONTRATO  N9  190/2020.

Processo  Administrativo  NO  4OO/2020,  Tomada  de  Preços  Ng  O2-003/2O20.  CONTRATANTE:  MUNICIPIO  DE  VALENTE,

CNPJ:  13.845.896/0001-51.  CONTRATADA:  MARBET CONSTRuÇÃO  E  SERVlÇOS  LTDA,  CNPJ  O4.979.231/0001-4(),  Valor

Global:  R$ 475.132,33  (quatrocentos  e setenta  e  cinco  mil  cento  e trinta  e  dois  reals e trinta  e três  centavos).  Objeto:

Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviço  de  pavimentação  em  paralelepípedos  em  cliversas  ruas  na  sede  e

zona  rural  deste  município,  conforme  as  especificações  constantes  no  Edital.  Data  do  contrato:  17/07/2020.  Vigência

do Contrato  até 31 de  dezembro  de 2020.  Fundamento  Legal:  Lei  n9  8.666 de21/06/1993.

Valente-Ba,  17  dejulho  de 2020.

MARCOS AD[\IANO  DE  OLIVEIRA ARAUJO

Prefeito

Esta  edlção  eiicontra-se disponível  no  síte www.cliariooíicíaíba.com_br e garantido sua  au[emcidade  por certíficado  dlgital  lCP-BRASIL



DIÁRIO  OFICIAL DA UNIÃO - seção 3

O

PREFEITURA   MuNICIPAL   DE   TREMEDAL

Avrso   DE   LlciTAção

mEGÃo  Ei.ETRÔNico   N.  i/2o2o

A  PREFEITURA  MUNlapAL  DEl-r\EMEDAL  torna   pu:bllco  que  nc)  dla  o3  de  agosto
de  2O20,  às  O9:OOh,  lrá  reallzar  o  Proce5so  Llcitatório  -  PREGAO   ELETRÔNICO  N,9  OO1/2020
cu/o  objeto  é  a  Aqulsição  de  Produtos  e  Prestação  de  Seriço   para  a   CDnstrução  de  uma
unldade   lnfantll  (Creche  Ttpo   1),   coÍ\fomie  Termo  de  compromisso   PAC  2   n  9   2537/2oJ_2
iocal   cla   di5puta   e   Edital:   no   site   www.compresgoveríiamentai5.gov.br.   lnfoÍ"ções:   l77)
34g4-2ioo,  e,mail:  licitacoe5tíemeclal@g"il.com.

FLORENCE   DE   PAuLA  CAMPOS   MONTEIRO
Pregoeir@

mEFEiTuRA   MuNicipAi   DE   uRuçucA

AVISO   DE   LICITAÇÃO

PREGÃO   ELETRÔNICO   Ne   6/O2O

Aquisição  de  EPl  para  combate  ao  COVID-19  em  27/07/202O  às  O9h  (horárlo  de

itr:pS:"/.lw#.rmcmuec:Ob'a  goP:ebçrO/si[eP/?ircita:aoteeí  ouEdnl:a:ededlSdPaOBTe::Itu::'a*uS"TpdaOI  _  :eO:tt::
Administrativo   Ruby   Mancuso,   Rua   'P',   S/N,   B@Trro:   Everalda   Argolo   Góes   de   segunda   á
sexta  das  o3,oo  as  i2.OO  horas.

Uruçucõ.BA.   20  de  julhc)  de   202O.
BRuNO   LulZ  NASCIMENTO   SOuZA

Pregoeiro

EXTFIATO   DE  TERMO   ADITIVO

Extreto   do   2g   Termo    de    Prorrogação    ao   Contrato    ng    io6/2ois   datedo:   o5/07/20i8:
Contratante:  Preíeitura  Munlcipal  de  Uruçuca  -  Bahla    Contratada:  CSO  ENGENHARIA  LTDA.,
CNPJ   n!.  33,870.SO9/OOO1-23    C)bJeto:  Construção  da   Escola   de   Educação  lnfantll   e  Ensino
Fundamental   no   Distritc)  de  5ería   Grande,   MunicípiD   de   UruçiJce   -   Bahia.   Prorrogaça-o  da
vtgência   por  12(doze)   meses,   Uruçuca  -   BA   -  Moawr  Leile  Junior  -   Preíeito

PREFEITURA   MuNICIPAL   DE   VALENTE

ExmATo  DE  coNmATo  N9  igo/2ozo

Procêsso  AdminTstrativo   N'  4OO/2O20,  Tomada   de   Pre;os   Ne  O2.003/2020.  CONTRATANTE:
MuNTcipio  DE  vALENTE,  cNpJ:  i3.84s.896/oooi.5i   coN"ATADA..  MAReET  coNsTRiição
E  SERVlçOS   LTDA,  CNPJ   O4.979  231/OOO1-4O,   Valor  Global:   R$  475.i32,33   (quatrocentos  e
setenta  e  cmco  mil  cento  e  trinta  e  doi5  reals  e  tmta  e  três centavos).  Obleto:  Contr@tação
de  empre5a   para   presteção  de  serv1ço  de  pavimentação  em   parõlelepipedos   em  dlversas
ruas  na  sede  e  zona  rural  de5te  munícTpío,  conforme  3s  especlficaçõe5  constantes  r\o  Edital.
Data   do   contrato:    17/07/20ZO.    Vigême    do   Conmto   até    31   de   dezembro    de    2020.
Fundamento  Legal:  Lei   n9  8.666  de   21/06/1993_
valente-Ba,   i7  de julho  de  2020.

Í__AúTSO_DE__AOJ_U DICAçÃO   E  llOMOLOGAçÃO
L - LTO:±A_?EJ:E±:: Ng 2JJO3/202O  _

com  base  na  documentação  acostada  nos  autos  do  Processo  Adminlstrat'ivo  N.
400/2020,   o   Pref€ito   Mmlcípal   de   Valente/8a,   no   usc)   de   suas   atrlbLilções   legal5,   e   em
cumprimento  ao  smgo  43,   incíso  VÍ  da   LeI   Federal   N9  8.666/93,   para  que  produza  efeitos
jurídicos  e  legaís,  resolve  Homologar  e  Adjudicar  a  To"dõ  de  Preços  N9  02.003/2O20  Que
tem  como  obi'eto  a  Contratação  de  empresa   para   prestação  de  sewtço  de  pavimentõção
em   parõlelepípedos  em  diversas  ruas  m  sede  e  zona   rural  deste   mu"cípio,  em  favor  da
empresa   coNTRATADA:   MARBET  CONSTRUÇÃO   E  SERViÇOS  LTDA,   CNPJ   O4.979.231/OOOi-
4o.  Valor  Global.  R$  475.132,33  (quatrocentos  e  setenta  e  cinco  m"  cento  e  [rinta  e  dois
reais  e  tmte   e  três  centavos).  Deta  dõ   Homologação  e  AdJudlcaça-o,  15/07/2020.

Valente.BA,   15   de  julho   de   2020.
MARCC)S   ADRIANO   DE   OllVEIRA   ARAIJJO

Prefeito

pREFEiTuRA   MuNiapAL  DE  vERA  cRuz

AVISO   DE   LICITAçÃO

PREGÃO   ELETRÔNICO   N9   19/2O2O

Processo  Adm.   OO213/2o2o   l   N9   BANCO   DC)   BRASIL  N9   82S250
O   Fundo   Munícipa(   de   Promoção   Soci@l   6través    da   Comlssa-o   de    pregão   da

Preíeltura  Munícípal  de  Vere  Cruz/  Bahia  torna   públlco  a  licitaca-o,  citada,  ObJeto:  Aq"sicão
de  Epi  s  (equlpementos  de  proteção  indMdual),  e  de  "terlai  de  hlgienTzaii]-o  e  llmpez'a  a
serem   utllizados   pelos  proflssiomis  das  umdades  de  atendlmento  dc)  SUA5,  em  vlrtude  da

pandemia  do  COVID-19,  conforme  especlftcações  constanles  no  Edital  e  seus  Anexos.  lnício
ai:olhmento  de  propostas  a  partlr  do  dia  29/07/2020  às  Osh30mln  haras/BÍasília.  Abertura
de  prc)po5ta  no  dla   O3/08/2020  às  Osl3omin   haras/Brasilla.   lnício  da   sessão  de  dlsputa   no
dia   O3/08/2O2D  à5  09 130niin   horas/Brasílía.

Edital   e   Anexos   estão   disponíveis   no   5i-tío   www,lícítacoe5.e.com.br   ou   atravé5
do        slte        de        transparência        htrp,//pmverecruzb@.impren5aoficial.org.        mformações:
licltacaopmve racruz@gm@il.com

Vera   Cruz-BA,   20   de  julho   de   2020.
ANDREA   EPIFÀNIO   DE   OLIVEIRA

PÍegOem

ESTADO   DO   CEARÁ

PREFEITU[\A   MUNICIPAL   DE  AITANEIRA

RESULTADO    DE   tlABILITAçÃO

TOMAOA   DE    PREçOS    Ng    ZOZO.O2.O5.1

A   CPL   da   Prefeítura    Municípal   de   Altaneíra/CE,   no    iJso   de   suas   atribuições

legals,   torm   público,   que   fara   concluldo   o  Julgamento   referente   à   fase   de   habllitação

dc)   Certame    Licitetório    na    modalidi]de    Tc)made    de    Preço5    ri9    202O.O2.O5.1,   5eítdo    o

segulnte:   Empresa5   Hab"tadas   ANDRADE   EMPREENDIMENTOS   EIREu    e   F    R   LOCAÇõES

E   SERVlÇOS   EIREu,   par   cumprimento    íntegral    às   exigéncias   edit@llcias.    Far@    destacado

que       a       empresa       ANDRAOE       EMPREENDIMENTOS       EIRELl,       lnicialmente       habilitada
apresentou     restríções    J-unto     a     sua     Prova     de     Regularidade     para     com     o5     Débltos

Municipals  com   velldedes   vcncídas,   poíém,   por  se   tratar  de   ME  e   EPP,   fica   concedldo
à    me5mi    o   prazo    legal    parõ   a    regularizeção   da    sltuação.    com    a    apre5entação    das
Ceítidões   devldamei`te   atuallzadas,    em   atendímer`to    aos   benefíclos   contídos    r\a    LéÍ
Complementar   n9   123/2006.   Malores   lníor"ções   nü   sede   da   Com'issõc)   de   licltação,
sito   na   Rua   Dep.   Furtado   lelte,   n9   272   -   Centrc).   Altar\eíra/CE,   no   horárlo   de   O8:OO   às
i2,oo   hora5.   informações   poderão   ser   obtídas   amda   pelo   telefone   (8B)   3548-ii85

Altaneirõ/CE,    2O   de   Julho   de   2O2O

EUDEuZA    DIJARTE    DA    SILVA   OuVEIRA

Presidente   da    CPL

flH£    ::::,d/::::t;#;_:::nV(:#a.::0"nmDI.eph.dI€.'Ê£di::':!:l:mmms7

lSsN   i677-7069                                    N9   138,  terça-feira,   21  de  julho  de  2020

P[\EFEITu[\A   MuNÍCIPAI   DE  ARARENDÁ

AVISC)   DE   llCITAçÃO

PREGÃO   ELETRÔMCO   N'   O8.O2/2O20-PE

será   reallzado   dla   3i   de  Julho   de   2020   às   10hOOmin,   Prega-o   Eletrónlco   N'
OS  O2/2OZO-PE   por  melo  da   plataforma  eletrônica  www.bll.org.br.  ObJ'eto:  aquisíção  velculo
Otm  típo  passeio  necessários  à  execuçãc)  dos  serviços  no  ârnbltc)  do  5UAS,  da  Secretaria  do
Trabalho   e   Ação   Social   do   Munici'pio   de   Ararendí   -   CE,   lr\formações   na   Rua    Henrique
Soares,   A77,   Centro,   no   horárío   de   O8.OO   as   12;00   horas,  teleíones  (88)   3633.13O2/13O3,
Maiores   míormaçõe5  e   aquisíça_o   de   edital   no   endereço   eletrõnlco:   www.bll.org.br.

Ararendá  -  CE,  20  de  Jullo  de  2020
(:ESAR   FERREIRA   Dl-   PAIVA

pregoeiro

PREFEITuRA   MuNICIPAL   DE   BAIXIC)

RE5UirADo   DE JuLGAMENTo
PREGÃO   ELETRÔNICO   Ne   2020.07.1o.i

o    pregoelro   oflcíal   torna    público,   que   fora   concluído   o   Julgamerito   ílJial   do

irseogãpOesEsloe:íOEnilí:Lr,eh2sOc2r?t'aO7nloO'clt;:"sdoOb OoS:!u:nste9'5;.:5m6P/oeo5o.i:iuiP,e:::ar:::5:Ovrneen:C::odr:
Jumo   ao   lote   único,   por  ter   apresentado   o   melhc)r   preço   na   etapa   de   lances,  sendo   a
mêsma      declarada       habilitada      pDr     cumprirnento      integral      às      exigêncles     do      Edit@l
Cowocatório.   Maiores   iníormaçõês   na   sede   da   CPL   ou   pelo   (88)   3539-1221   ou   amda
através  da   plataforma   eletrônica   "bll.org.br".

Baixio.CE,   20   de  Julho   de   2O20
FRANCISCO   ALDO   FERREIRA   ALVES

PREFEITURA   MuNICIPAL   DE   BARBALHA

AVISO

TOMADA  DE   PREÇOS   Nq   ZOZO.06.OZ.1

0  Presidente  da  Comtssão  Permanente  de  Llcitação  da  Prefeltura  Munlclpal  de
Barbelha/CE,    no    uso   de    sues   atr'ibuições    legaís,   torna    público    para    conhecimento   dos
interessados,   o   lndeferimento    do   recurso   lnterposto   pela    empresa    coral    construtorÕ
Rodovalho  Alencar  LTDA,  ficando  mamdo  o  iulgamento  da   Fase  de  Hab"tação  da Tomada
de   Preço5   n9   2020.06.02.1.   Aproveit@mos   também   para   marcer   a   data   de   abertura   des

píopo6tas   de   preças   dõ5  empresas  habílítadas   para  o   di3   22  de  julho  de   20zo  às  o9_oo
hç)ras     Maiores   lnformações   na   5€de   da   Prefeitura   Municipal,   sito   no(a)   Av    Domíngc)s   S.
Mlrenda,   n9  715  -  lot.  L   dos   lpês   -  Alto   da   Alegría,   Barbalha/CE,   no   horírio   de   o8:OO   às
l2:00   horas  c)u   pelo   telefone   (88)   3532-2459_

Barbalha-CE,   2O   de  Julho   de  2020.
RAIMuNDO   EMANO€L  BASTOS   DE  CALOAS   NEVES

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   BEBERIBE

RESULTADO   DE   HABlllTAÇÃO

ToMADA  DE  mEçOS  Ne  6.22.O3/2O2O

o  presídente  da  co"ssão  permanente  de  ucítação  comunic@  aos  interessados
o   resultedo  de  habilltação  referente  à  To"da   de  Preços  N9  o6,22.o3/2o2o,  cuia  objeto:
Contratação  de empresa  para  execução  da  con5trução  da  UBS  -  Prainha  do  Canto  Verde  no
DÍstrito  de   Paripueira   do   Mu"cípio,   declarando   a   segumte   empres3   Habllitada:  CONFAHT
Construtorõ   Holanda   ltda   -   EPP  inscrita   no  CNPJ   sob   o  n9  O7.501.4[)7/OOO1úl,   por  terem
descumprldo  com   todo5  os  iten5  do   Edit@l.  fíca  õberto  o  prazo  recursal  previstD   no  ertigc)
iO9,   inclso   i,  alínea   'e",   da   Lei   de   uc1úções  vigente.

JOSIMAR   GOMES  SOUSA

mEFEiTuRA   MuNlcipAL   DE   CANINDÍ

AVISO   DE   LICITAçÃO

PREGÃO   ELETRÕNICO   N±  31/ZOZO-PE-SRP

A   Pregoeira    de   Caníndé-CE   torna    públlco   para    conhecimer\to   de    todos   os
lnteressados  que   a   p@rtír  do  dia   que   @   partírdo  dia   22   deJulho  de   2o2o  às   ogh   (horãrio
de  srôsília),  através  do  endereço   eletrôníco:  www.bllcompras  org  br  -  "Acesso   ld€ntificado
no   link   especmco".   em   sessão   públlca   por  me'io   de   comunic3çio  via   internet,   miciará   os
procedímentos  de  recebmento  das  propostas  de  preços/  encerrando  r\o  dla  O3  de  agosto
de  2o2o  às  10h  (horário  de  Brasilía)  o  procedimento  de  recebimento  de  propostas,  A  partir
das   ioh   (horárlo   de   Brasíll@)   do   dla   O3   de   agosto   de   2020   dará   início   a   abertura   ctas

proposiõs,  e,  em  seguida,  a  partlr  das  lih  l"ciarã  a  íorma\ização  de  lances  e  documentos
de   hablllta;ãc)  da   lTcltação  mod@lldade  Pregão  Eletrôn'ico  N9  O31/202O-PE-SRP,  ldentiflcado
abaixo,   cu/o   objeto   é   a   seleção   de   melhpr  proposta   para   o   Registro   de   PÍeços   visando
futuras  e  eventuais  contratações  de  servlços  de  confecção  de  material  gráflco  de  lnteresse
da  5ecretaria  de  Sôúde  do  Município  de  Canindé/Ce,  conforme  especifJcaçõÍ.s  contidõs  no
Termo   de   Referêr"ia   com5tante   do   Anexo   l   do   Edital/   o   quel   encontra-se   dispc)nível   no
endereço  acima,   no   horário   de  OshOOmin   às   ighOOmin.

Canindé  -  CE,   20  de jiJlho  de  2020
CLAUDIANA   DE   FREITAS   ALVES

PREFEITuRA   MuNICIPAL   DE   CARIRIAçU

EXTl]ATOS  DE  CONTRATOS

Contrato    N!    202O.07.07.01,    resultante   do    Pregão    Eletrónico    N9    2020.05_l8.01,    Dotação
Orçamentárla:    0403    12    365    0O24    2O87    (Fundeb    40%    lnfantil)_   Elemento    de    Despesa:
4.4.90  52.OO.  C)bJeto:  Aqúisição  de  Mob'il1ário  e  Equipamentos  pera  Atender  6s  Necessidades
das   Escolôs   de   Enslno   lníantil   da   Rede   Mumclpal   de   Enslno   (Pro   ínfáncla   tipc)   B),  Junto   @
Secretaria  Municipal  de  Educação  de  caririaçu  - ceará, vigência  do  contrato:  A  partir  da  sua
assinatura  Até  31  cle  Dezembro  de  2020   Contrat@da:  A_  PAZINATO  MARINGÁ-ME.  A55ina  Pela
C,ontntada:  Antônío   Pazlnato,  Assina   Pela   Cor\tratante:   Maria  Joelia   Correia   MartÍÍis.   Valor
Global:  R$  57.699,00  (CÍnquenta  e  sete  mll,  seiscentcs  e  noventa  e  nove  reeis).

Contrato    N9    2020,O7.O7_O2,    resultãnte   do    Pregão    Eletrônico    N9    202O.05.18  01.    Dotação
OrçamEntárii:   0403    12    365    0024    2,087    (Fundeb   40%    lnfantil),    Elemento    De    Despesa:
4.4.90.52.00,  ObJeto:  Aqui5l!ão  de  MobílÍÍrio  E  Equipamer)tos  para  Atender  a5  Nece5sidades
das   Escolas   de   Ensíno   lnfantil   da   Rede   Munícipal   de   Ensino   (Pro   iníância   tipo   B),   junto   a
Secretaria   Muriiclpal  de  Ediicação  de  Carirlaçu  -  Ceará.  Vigêncle  Oo  Contreto:  A  põrtir  da  sua
as5matura   Até   31   de    Dezembro   de   2O20.   Contratada:   lnova    Comerclal    &   Transportes
Rodovlários  E'ireli.  A5slna  Pela  Contratõda:  Airton  Bandeire   Da  Silva.  Assina  Pela  Contratante:
Maria  Joelia   Correia   Martíns.  Valor  Global:   R$   61.999.85   (Sessenta   e  um   mll,   novecentos  E
r\ovcnta  e  nove reals e  oitenta  e cinco cemavc)s).

Contrato   N9    2020,O7.13.01,    resultonte    do   Pregão    Eletrónico    N9    2020,06.16,01.    Dotação
Orçamentáría:   0503.10.3()1.OO26  2.095    (Saúde/PSF)     Elemento    de    Despesa:    4.4.90.52.OO,
obJeto:  Aquisiçõo  de  vetculo5  tipo  modelo  popul@r  (i.o  a  i.3)  para  transporte  de  equlpes  do
P5F   Junto   a    Secr[àtaria    Munícipal    de   Sãúde    da    munici'pio    de   Cõririaçu-Ceará,    coníorme
especificação  J'untc)  ao  Termo  de  Referêncla.  Wgéncia  do  Contrato:  A  partír  da  sue  a55hatura
Até   31   de   Dezembro   de   2020.   Conmtada:   Naclonal   Veículos   e   SE"ços   Ltda.   As5ir)a   Pela
Contratada:  Carlos  André  Cosme  França.  Asstna  Pela  Contíat@nte:  Mavsa  Kelly  Leite  de  Lavor_
Valor  Global:  R$  93.00O,00  (Nc)ventô  e  trés  mll  r€eis).

Oacummto.i[inodo  digiialmont.  çontorm.  MP  nl  2_2CK,2  do  2C/O8/20OJ.       lCP

Qm  in"  i  ln".esm,"n da Ch."5  Pub".s O"s"m -  rCP-On"     ':=;



P[lEFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

QESE)EM DE_!j§1Lel®  DE sERviQQ

TOMADA DE  PREçOS  NO O2_003/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 400/2020.

A   Prefeitura   Municipal   de   VALENTE/BA,   inscrita   no   CNPJ    13.845.896/0001-51,

autoriza  a  empresa  MARBET  CONSTRUÇÃO  E  SERVlÇOS  LTDA,   pessoa  jurídica  de

direito   privado,   inscrita   no   CNPJ   sob   nO   O4.979.231/0001-40,   pessoa  jurídica   de   direito

privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  nO  O6,068.766/0001-94,  a  dar  início  à  obra  que  tem  como

objeto   a   Contratação   de   empresa   para   prestação   de   serviço   de   pavimentação   em

paralelepípedos   em   diversas   ruas   na   sede   e   zona   rural   deste   município,   conforme

Contrato  Administrativo  NO  190/2020,  celebrado  entre  as  partes  assinado  em  14  de  julho

de 2020,  obedecendo aos padrões técnicos e das exigências estabelecida no edital e seus

anexos.

VALENTE-BA,  17dejulhode  2020.


